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ATOS DO PODER EXECUTIVO

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE  
LICITAÇÃO Nº 002/2024 

MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
76.958.966/0001-06, com sede na Rua Garças, 750, nesta 
cidade, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito, Sr. 
Sérgio Onofre da Silva, portador da carteira de identidade 
RG no 3.438.984-5/SSP-PR e inscrito no CPF/MF no 
477.980.099-49, residente e domiciliado neste Município 
torna público nos termos do art. 74, I, da Lei nº 
14.133/2021, a Contratação de empresa para manutenção 
preventiva e corretiva do equipamento hematológico 
YUMIZEN H500, em atendimento a Secretaria Municipal 
de Saúde. 

 
Arapongas, 15 de fevereiro de 2024. 

 
Sérgio Onofre da Silva 

Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024  

UASG 987427 – PMA 

A Prefeitura Municipal de Arapongas/PR, avisa aos 
interessados que fará abertura da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, que tem por 
objeto a Registro de Preços para Contratação de empresa 
especializada para usinagem e fornecimento de Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), Faixa D, com 
retirada na usina, em atendimento às necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Desenvolvimento Urbano (SEODUR). Abertura das 
propostas e recebimento dos lances: a partir das 
09h:30min do dia 04 de março de 2024. Edital na íntegra: 
à disposição dos interessados na Gerência de Licitações e 
Contratos, Rua Garças, 750, Centro, Arapongas, Paraná e 
no site http://www.arapongas.pr.gov.br/licitacao ou 
através do site endereço eletrônico 
www.comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacao
_Filtro.asp, informando Nº do Pregão e o código UASG 
987427. Informações complementares através do telefone 
(43) 3902-1052. 

 
Arapongas, 15 de fevereiro de 2024. 

 
Sharmila Massoquetti Joaquim 

Pregoeira Municipal 
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ARAPONGAS  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AARRAAPPOONNGGAASS  
Estado do Paraná 

 

 

DECRETO Nº 084/24, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar - 
Superávit Financeiro, no orçamento do Município de 
Arapongas, para o exercício de 2024 e a ajustar as 
programações estabelecidas no Plano Plurianual 2022 a 2025 
da Lei nº. 5.019 de 08/11/2021, 1ª alteração Lei nº 5.146 de 
06/12/2022 e 2ª alteração Lei nº 5.285 de 14/12/2023 e na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias de 2024, Lei 5.210 de 29/06/2023, 
alterada pela Lei nº 5.284 de 13/12/2023. 

 
SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, usando de suas atribuições legais, 

 
D  E  C  R  E  T  A: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Arapongas, para o exercício de 

2024, com base no art.5° da Lei Municipal nº. 5.267, de 22 de novembro de 2023, Crédito Adicional Suplementar – Superávit Financeiro no 
valor de R$ 140.610,71 (cento e quarenta mil, seiscentos e dez reais e setenta e um centavos). 

 
05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS – SEFIN 
05.01 - Manutenção dos Serviços da Secretaria Municipal de Finanças 

041230002.2.012/3.4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente...............................................................................R$         11.762,40 
  Fonte de recurso 440 

07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
07.02 - Fundo Municipal de Assistência Social 

082440013.2.020/3.4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente...............................................................................R$           2.000,00 
  Fonte de recurso 477 
082440014.2.068/3.4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente...............................................................................R$           2.000,00 
  Fonte de recurso 477 
  09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SAÚDE 
  09.02 - Fundo Municipal de Saúde 
103050021.2.055/3.3.3.90.30.00 - Material de consumo..........................................................................................................R$           7.240,70 
  Fonte de recurso 911 
                             3.4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente...............................................................................R$         20.000,00 
  Fonte de recurso 912 
  14.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSP. DESENV. URBANO – SEODUR 
  14.01 - Manutenção dos Serviços da Secretaria Munic. Obras, Transp. Desenv. Urbano 
154520020.1.014/3.4.4.90.51.00 - Obras e instalações...........................................................................................................R$         97.607,61 
  Fonte de recurso 152 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo anterior, serão utilizados como recursos, na forma do disposto no 
artigo 43, parágrafo 1°, inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17/03/1964, o superávit financeiro do exercício de 2023 das fontes de recurso 
abaixo especificados: 

 
FONTE DE RECURSO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

440 Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do 
Art. 166-A da E.C. 105/2019)  38360001 Paulo Eduardo Martins 

11.762,40 

477 Estruturação do SUAS -Portaria 886   4.000,00 
911 Resolução SESA 870/2021 - Custeio   7.240,70 
912 Resolução SESA 870/2021 - Investimento 20.000,00 
152 Investimento - EP 202138360002 97.607,61 
 
Art. 3º - Em decorrência da abertura de Crédito Adicional Suplementar constante do artigo 1º, com recursos provenientes de 

superávit financeiro constante do artigo 2º do presente decreto, serão compatibilizadas o montante das despesas e parte das metas físicas 
programadas para o exercício de 2024 nas ações orçamentárias estabelecidas no Plano Plurianual 2022 a 2025 da Lei nº. 5.019 de 
08/11/2021, 1ª alteração Lei nº 5.146 de 06/12/2022 e 2ª alteração Lei nº 5.285 de 14/12/2023, em cumprimento ao disposto no art. 5° da 
Lei Complementar sob n° 101/00. 
 

Art. 4º - Face abertura de Crédito Adicional Suplementar a que se refere o art. 1º, com recursos provenientes de superávit 
financeiro constante do artigo 2º e em razão dos ajustes efetuados através do artigo 3º do presente decreto, serão compatibilizadas o 
montante das despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2024 nas atividades orçamentárias estabelecida na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias de 2024, Lei 5.210 de 29/06/2023, alterada pela Lei nº 5.284 de 13/12/2023, em cumprimento ao disposto no 
art. 5° da Lei Complementar sob n° 101/00. 

 
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Arapongas, 14 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

ROGÉRIO TRINDADE 
Secretário Municipal de Planejamento e Orçamento 

SERGIO ONOFRE DA SILVA 
Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
 

 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

   

 

 

 

Processo Administrativo nº. 41/2023 – Inexigibilidade nº. 6/2023 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

 

  

A Comissão Especial para análise de documentos pertinentes aos Chamamentos Públicos da área da Saúde, instituída 

através da Portaria n°. 496/2022 de 11 de novembro de 2022 no uso das atribuições legais resolve tornar público aos 

interessados no Chamamento Público: 

 

I – Resultado referente à análise da documentação de habilitação; 
  

Processo Digital INTERESSADOS CNPJ ENDEREÇO SITUAÇÃO 

5622/2024 
 

FIORI & MEIRA SERVICOS 

MEDICOS LTDA 
 

53.521.229/0001-38 
 

RUA DOURADINHO - 286 - GL PAT 

ARAPONGAS 
Arapongas - PR 

 

HABILITADO 
 

  

Arapongas, 15 de fevereiro de 2024  

 
ADENILSON DO CARMO SILVA 

Presidente   
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
 

 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

   

 

 

 

Processo Administrativo nº. 224/2023 – Inexigibilidade nº. 34/2023 
CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
 
A Comissão Especial para análise de documentos pertinentes aos Chamamentos Públicos da área da Saúde, instituída 
através da Portaria n°. 496/2022 de 11 de novembro de 2022 no uso das atribuições legais resolve tornar público aos 
interessados no Chamamento Público: 
 
I – Resultado referente à análise da documentação de habilitação; 
  

Processo Digital INTERESSADOS CNPJ ENDEREÇO SITUAÇÃO 

4719/2024 
 

VIVIAN ARISSA TAKAHASHI 
SERVICOS MEDICOS LTDA 

 

52.631.185/0001-36 
 

RUA arthur fregadolli - 145 - Jardim 
Dias I 

Maringá - PR 
 

HABILITADO 
 

5083/2024 
 

VICTOR HUGO OKAMOTO HUSCH 
 

32.533.612/0001-36 
 

RUA FORMIGUEIRO - 327 - JARDIM 
MORUMBI 

Arapongas - PR 
 

HABILITADO 
 

5618/2024 
 

FIORI & MEIRA SERVICOS 
MEDICOS LTDA 

 

53.521.229/0001-38 
 

RUA DOURADINHO - 286 - GL PAT 
ARAPONGAS 

Arapongas - PR 
 

HABILITADO 
 

  

Arapongas, 15 de fevereiro de 2024 
   

 
 

ADENILSON DO CARMO SILVA 
Presidente    
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MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 

Estado do Paraná 

 

 
Rua Garças, 750 - CEP 86700-285 

CNPJ 76.958.966/0001-06 
 

 
1 / 2 

  

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO   
 

O prefeito Municipal de Arapongas, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 
71, IV, da Lei n.º 14133/21, de 01 de abril de 2021, e suas alterações, HOMOLOGA o procedimento licitatório, 
atestando a legalidade de todo o processo referente à(ao) Pregão Eletrônico n.° 7/2024 - Processo 
Administrativo n.º 11/2024, que tem por objeto o(a) Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada em serviços de locação de Tendas e Banheiros Químicos, em atendimento a diversas 
Secretarias., ADJUDICADO à(s) empresa(s) abaixo:  
 
EFICAZ LOCADORA LTDA - EPP - 07.311.835/0001-01 
 

Item Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 BANHEIROS QUÍMICOS QUE DISPENSEM REDE DE ESGOTO E POSSUA VASO SANITÁRIO, SUPORTE PARA 
PAPEL E MICTÓRIO, PRODUZIDO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM PISO ANTIDERRAPANTE, 
ABERTURA PARA CIRCULAÇÃO DE AR, TETO TRANSLÚCIDO PARA ABSORÇÃO DE LUZ, TRINCO E PORTA 
COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO. INCLUSO TODAS AS DESPESAS DE TRANSPORTE, MONTAGEM E 
PRODUTOS QUÍMICOS PARA HIGIENIZAÇÃO. 

Marca 
Própria 

50 R$224,00 R$11.200,00 

2 BANHEIROS QUÍMICOS QUE DISPENSEM REDE DE ESGOTO E POSSUA VASO SANITÁRIO, SUPORTE PARA 
PAPEL E MICTÓRIO, PRODUZIDO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM PISO ANTIDERRAPANTE, 
ABERTURA PARA CIRCULAÇÃO DE AR, TETO TRANSLÚCIDO PARA ABSORÇÃO DE LUZ, TRINCO E PORTA 
COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO PARA UTILIZAÇÃO POR PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
(P.N. E). INCLUSO TODAS AS DESPESAS DE TRANSPORTE, MONTAGEM E PRODUTOS QUÍMICOS PARA 
HIGIENIZAÇÃO. 

Marca 
Própria 

5 R$616,00 R$3.080,00 

3 BANHEIROS QUÍMICOS QUE DISPENSEM REDE DE ESGOTO E POSSUA VASO SANITÁRIO, SUPORTE PARA 
PAPEL E MICTÓRIO, PRODUZIDO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM PISO ANTIDERRAPANTE, 
ABERTURA PARA CIRCULAÇÃO DE AR, TETO TRANSLÚCIDO PARA ABSORÇÃO DE LUZ, TRICO E PORTA COM 
FECHAMENTO AUTOMÁTICO. INCLUSO TODAS AS DESPESAS DE TRANSPORTE, MONTAGEM E PRODUTOS 
QUÍMICOS PARA HIGIENIZAÇÃO. PARA EVENTOS DE ATÉ 3 DIÁRIAS. 

Marca 
Própria 

75 R$597,00 R$44.775,00 

4 BANHEIROS QUÍMICOS QUE DISPENSEM REDE DE ESGOTO E POSSUA VASO SANITÁRIO, SUPORTE PARA 
PAPEL E MICTÓRIO, PRODUZIDO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM PISO ANTIDERRAPANTE, 
ABERTURA PARA CIRCULAÇÃO DE AR, TETO TRANSLÚCIDO PARA ABSORÇÃO DE LUZ, TRICO E PORTA COM 
FECHAMENTO AUTOMÁTICO. INCLUSO TODAS AS DESPESAS DE TRANSPORTE, MONTAGEM E PRODUTOS 
QUÍMICOS PARA HIGIENIZAÇÃO. PARA EVENTOS DE ATÉ 5 DIÁRIAS. 

Marca 
Própria 

25 R$996,00 R$24.900,00 

5 BANHEIROS QUÍMICOS QUE DISPENSEM REDE DE ESGOTO E POSSUA VASO SANITÁRIO, SUPORTE PARA 
PAPEL E MICTÓRIO, PRODUZIDO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM PISO ANTIDERRAPANTE, 
ABERTURA PARA CIRCULAÇÃO DE AR, TETO TRANSLÚCIDO PARA ABSORÇÃO DE LUZ, TRICO E PORTA COM 
FECHAMENTO AUTOMÁTICO. INCLUSO TODAS AS DESPESAS DE TRANSPORTE, MONTAGEM E PRODUTOS 
QUÍMICOS PARA HIGIENIZAÇÃO. PARA EVENTOS DE ATÉ 7 DIÁRIAS. 

Marca 
Própria 

25 R$1.394,00 R$34.850,00 

6 BANHEIROS QUÍMICOS QUE DISPENSEM REDE DE ESGOTO E POSSUA VASO SANITÁRIO, SUPORTE PARA 
PAPEL E MICTÓRIO, PRODUZIDO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM PISO ANTIDERRAPANTE, 
ABERTURA PARA CIRCULAÇÃO DE AR, TETO TRANSLÚCIDO PARA ABSORÇÃO DE LUZ, TRICO E PORTA COM 
FECHAMENTO AUTOMÁTICO PARA UTILIZAÇÃO POR PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS (P.N.E). 
INCLUSO TODAS AS DESPESAS DE TRANSPORTE, MONTAGEM E PRODUTOS QUÍMICOS PARA 
HIGIENIZAÇÃO. PARA EVENTOS DE ATÉ 3 DIÁRIAS. 

Marca 
Própria 

20 R$1.850,00 R$37.000,00 

7 BANHEIROS QUÍMICOS QUE DISPENSEM REDE DE ESGOTO E POSSUA VASO SANITÁRIO, SUPORTE PARA 
PAPEL E MICTÓRIO, PRODUZIDO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM PISO ANTIDERRAPANTE, 
ABERTURA PARA CIRCULAÇÃO DE AR, TETO TRANSLÚCIDO PARA ABSORÇÃO DE LUZ, TRICO E PORTA COM 
FECHAMENTO AUTOMÁTICO PARA UTILIZAÇÃO POR PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS (P.N.E). 
INCLUSO TODAS AS DESPESAS DE TRANSPORTE, MONTAGEM E PRODUTOS QUÍMICOS PARA 
HIGIENIZAÇÃO. PARA EVENTOS DE ATÉ 5 DIÁRIAS. 

Marca 
Própria 

10 R$2.600,00 R$26.000,00 

8 BANHEIROS QUÍMICOS QUE DISPENSEM REDE DE ESGOTO E POSSUA VASO SANITÁRIO, SUPORTE PARA 
PAPEL E MICTÓRIO, PRODUZIDO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM PISO ANTIDERRAPANTE, 
ABERTURA PARA CIRCULAÇÃO DE AR, TETO TRANSLÚCIDO PARA ABSORÇÃO DE LUZ, TRICO E PORTA COM 
FECHAMENTO AUTOMÁTICO PARA UTILIZAÇÃO POR PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS (P.N.E). 
INCLUSO TODAS AS DESPESAS DE TRANSPORTE, MONTAGEM E PRODUTOS QUÍMICOS PARA 
HIGIENIZAÇÃO. PARA EVENTOS DE ATÉ 7 DIÁRIAS. 

Marca 
Própria 

5 R$3.595,00 R$17.975,00 

  
Total do Fornecedor: R$199.780,00 
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MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 

Estado do Paraná 

 

 
Rua Garças, 750 - CEP 86700-285 

CNPJ 76.958.966/0001-06 
 

 
2 / 2 

  

NAZZA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA - 20.555.377/0001-14 
 

Item Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

14 LOCAÇÃO DE TENDA - TIPO PIRÂMIDE 3X3 METROS, INCLUSOS MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM 
FECHAMENTO ALTO EM 3 LADOS E UM LADO COM FECHAMENTO BALÇÃO. PARA EVENTOS DE ATÉ 3 DIAS. 

Marca 
Própria 

60 R$820,00 R$49.200,00 

15 LOCAÇÃO DE TENDA - TIPO PIRÂMIDE 3X3 METROS, INCLUSOS MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM 
FECHAMENTO ALTO EM 3 LADOS E UM LADO COM FECHAMENTO BALÇÃO. PARA EVENTOS DE ATÉ 5 DIAS. 

Marca 
Própria 

38 R$1.197,00 R$45.486,00 

16 LOCAÇÃO DE TENDA - TIPO PIRÂMIDE 5X5 METROS, INCLUSOS MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM 
FECHAMENTO ALTO EM 3 LADOS E UM LADO COM FECHAMENTO BALÇÃO. PARA EVENTOS DE ATÉ 3 DIAS. 

Marca 
Própria 

60 R$997,00 R$59.820,00 

17 LOCAÇÃO DE TENDA - TIPO PIRÂMIDE 5X5 METROS, INCLUSOS MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM 
FECHAMENTO ALTO EM 3 LADOS E UM LADO COM FECHAMENTO BALÇÃO. PARA EVENTOS DE ATÉ 5 DIAS. 

Marca 
Própria 

38 R$1.198,00 R$45.524,00 

18 LOCAÇÃO DE TENDA - TIPO PIRÂMIDE 5X5 METROS, INCLUSOS MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM 
FECHAMENTO ALTO EM 3 LADOS E UM LADO COM FECHAMENTO BALÇÃO. PARA EVENTOS DE ATÉ 7 DIAS. 

Marca 
Própria 

23 R$1.998,00 R$45.954,00 

21 LOCAÇÃO DE TENDA - TIPO PIRÂMIDE 10X10 METROS, INCLUSOS MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM 
FECHAMENTO ALTO EM 3 LADOS E UM LADO COM FECHAMENTO BALÇÃO. PARA EVENTOS DE ATÉ 7 DIAS. 

Marca 
Própria 

7 R$2.895,00 R$20.265,00 

23 LOCAÇÃO DE TENDA - TIPO PIRÂMIDE 3X3 METROS, INCLUSOS MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM 
FECHAMENTO ALTO EM 3 LADOS E UM LADO COM FECHAMENTO BALÇÃO. PARA EVENTOS DE ATÉ 5 DIAS. 

Marca 
Própria 

12 R$898,00 R$10.776,00 

  
Total do Fornecedor: R$277.025,00 

FL EVENTOS LTDA - 49.680.843/0001-75 
 

Item Produto Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

9 LOCAÇÃO DE TENDA -  TIPO PIRÂMIDE 3X3 METROS, INCLUSOS MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM 
FECHAMENTO ALTO EM 03 LADOS E UM LADO COM FECHAMENTO BALCÃO. 

Marca 
Própria 

10 R$318,99 R$3.189,90 

10 LOCAÇÃO DE TENDA - TIPO PIRÂMIDE 10X10 METROS, INCLUSOS MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM 
FECHAMENTO ALTO EM 03 LADOS E UM LADO COM FECHAMENTO BALCÃO. 

Marca 
Própria 

10 R$1.048,00 R$10.480,00 

11 LOCAÇÃO DE TENDA - TIPO PIRÂMIDE 10X10 METROS, INCLUSOS MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM 
FECHAMENTO ALTO EM 3 LADOS E UM LADO COM FECHAMENTO BALÇÃO. PARA EVENTOS DE ATÉ 3 DIAS. 

Marca 
Própria 

60 R$3.228,00 R$193.680,00 

12 LOCAÇÃO DE TENDA - TIPO PIRÂMIDE 10X10 METROS, INCLUSOS MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM 
FECHAMENTO ALTO EM 3 LADOS E UM LADO COM FECHAMENTO BALÇÃO. PARA EVENTOS DE ATÉ 5 DIAS. 

Marca 
Própria 

38 R$3.360,00 R$127.680,00 

13 LOCAÇÃO DE TENDA - TIPO PIRÂMIDE 10X10 METROS, INCLUSOS MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM 
FECHAMENTO ALTO EM 3 LADOS E UM LADO COM FECHAMENTO BALÇÃO. PARA EVENTOS DE ATÉ 7 DIAS. 

Marca 
Própria 

23 R$4.800,00 R$110.400,00 

19 LOCAÇÃO DE TENDA - TIPO PIRÂMIDE 10X10 METROS, INCLUSOS MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM 
FECHAMENTO ALTO EM 3 LADOS E UM LADO COM FECHAMENTO BALÇÃO. PARA EVENTOS DE ATÉ 3 DIAS. 

Marca 
Própria 

20 R$2.244,00 R$44.880,00 

20 LOCAÇÃO DE TENDA - TIPO PIRÂMIDE 10X10 METROS, INCLUSOS MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM 
FECHAMENTO ALTO EM 3 LADOS E UM LADO COM FECHAMENTO BALÇÃO. PARA EVENTOS DE ATÉ 5 DIAS. 

Marca 
Própria 

12 R$3.255,00 R$39.060,00 

22 LOCAÇÃO DE TENDA - TIPO PIRÂMIDE 3X3 METROS, INCLUSOS MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM 
FECHAMENTO ALTO EM 3 LADOS E UM LADO COM FECHAMENTO BALÇÃO. PARA EVENTOS DE ATÉ 3 DIAS. 

Marca 
Própria 

20 R$699,90 R$13.998,00 

24 LOCAÇÃO DE TENDA - TIPO PIRÂMIDE 5X5 METROS, INCLUSOS MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM 
FECHAMENTO ALTO EM 3 LADOS E UM LADO COM FECHAMENTO BALÇÃO. PARA EVENTOS DE ATÉ 3 DIAS. 

Marca 
Própria 

20 R$884,00 R$17.680,00 

25 LOCAÇÃO DE TENDA - TIPO PIRÂMIDE 5X5 METROS, INCLUSOS MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM 
FECHAMENTO ALTO EM 3 LADOS E UM LADO COM FECHAMENTO BALÇÃO. PARA EVENTOS DE ATÉ 5 DIAS. 

Marca 
Própria 

12 R$984,00 R$11.808,00 

26 LOCAÇÃO DE TENDA - TIPO PIRÂMIDE 5X5 METROS, INCLUSOS MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM 
FECHAMENTO ALTO EM 3 LADOS E UM LADO COM FECHAMENTO BALÇÃO. PARA EVENTOS DE ATÉ 7 DIAS. 

Marca 
Própria 

7 R$994,00 R$6.958,00 

  
Total do Fornecedor: R$579.813,90 

Valor Total do Pregão Eletrônico: R$ 1.056.618,90 (um milhão, cinquenta e seis mil, seiscentos e dezoito 
reais e noventa centavos). 

    
 

Arapongas, 15 de fevereiro de 2024.   
 

 
Sergio Onofre da Silva 

Prefeito  
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RELATÓRIO DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO - SESTRAN

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Documento de Habilitação 
AAK6466 274270S000000173 08/11/2023 56732
AFX7361 274270S000000017 08/11/2023 56732
AKQ8E49 116100T000326475 03/11/2023 53800
ALC2H30 274270S000000079 08/11/2023 56732
ARE9934 274270S000000307 08/11/2023 56732
ARW2653 274270S000000256 08/11/2023 56732
BDI0H37 274270S000000358 08/11/2023 56732
BEV6G71 274270S000000259 08/11/2023 56732
DSH7I74 274270S000000285 08/11/2023 56732
QTL8B28 274270S000000157 08/11/2023 56732

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
AAC6351 274270S000020258 03/02/2024 60503
AAN9343 274270S000020463 05/02/2024 60503
ABA4771 274270S000020350 04/02/2024 60503
ABJ4D11 274270S000019825 30/01/2024 60503
ABM5E80 274270S000020396 04/02/2024 60503
ABW0819 274270S000020613 07/02/2024 60503
ABX8J67 274270Z000040953 09/02/2024 65300
ABY2A57 274270S000020080 01/02/2024 60503
ABY8415 274270S000020114 02/02/2024 60503
ACB9911 274270S000020011 01/02/2024 60503
ACC3E54 274270S000020229 03/02/2024 60503
ACH2611 274270S000020384 04/02/2024 60503
ACK6962 274270S000020331 04/02/2024 60503
ACM3837 274270S000020139 02/02/2024 60503
ACS9E14 274270S000020157 02/02/2024 60503
ACV8837 274270S000019859 30/01/2024 60503
ADI0901 274270S000020096 02/02/2024 60503
ADI0901 274270S000020073 01/02/2024 60503
ADK1H35 274270S000020395 04/02/2024 60503
ADL9888 274270S000019796 29/01/2024 56732
ADQ0668 274270S000020619 07/02/2024 60503
ADS0104 274270S000020069 01/02/2024 60503
ADV1B58 274270S000020569 06/02/2024 60503
AEF4A63 274270S000020555 06/02/2024 60503

274270 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª 
oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-ARAPONGAS até 04/04/2024, o qual será remetido 

à JARI para julgamento. 

274270 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a 
autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 

infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-ARAPONGAS até 01/04/2024.
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AEV9194 274270S000019838 30/01/2024 60503
AEW4914 274270S000020457 05/02/2024 60503
AEX5E95 274270S000020353 04/02/2024 60503
AEY0041 274270S000020272 03/02/2024 60503
AEY7971 274270S000020372 04/02/2024 60503
AFC0A49 274270S000019846 30/01/2024 60503
AFF2H94 274270S000020482 05/02/2024 60503
AFM3559 274270S000019782 29/01/2024 60503
AFO6022 274270S000019999 31/01/2024 60503
AFO6022 274270S000020097 02/02/2024 60503
AFS5054 274270S000020645 07/02/2024 60503
AFU6H87 274270S000020424 05/02/2024 60503
AFY0C52 274270S000019939 31/01/2024 60503
AGE1613 274270S000020070 01/02/2024 60503
AGJ7032 274270S000020025 01/02/2024 60503

AGM2A44 274270S000019749 29/01/2024 60503
AGO8J06 274270S000020389 04/02/2024 60503
AGP1388 274270S000020593 07/02/2024 60503
AGP7A13 274270S000020204 03/02/2024 56732
AGT1B14 274270S000019957 31/01/2024 60503
AGT6655 274270S000019731 29/01/2024 60503
AGX2805 274270S000019810 29/01/2024 60503
AGZ7249 274270S000020513 06/02/2024 60503
AHD1282 274270S000020541 06/02/2024 60503
AHD9249 274270S000020633 07/02/2024 60503
AHE8120 274270S000019852 30/01/2024 60503
AHJ7D34 274270S000019956 31/01/2024 60503
AHL9I58 274270S000019879 30/01/2024 60503

AHM9F51 274270Z000011795 07/02/2024 50100
AHM9F51 274270Z000011797 07/02/2024 66102
AHM9F51 274270Z000011796 07/02/2024 51180
AHM9F51 274270Z000011794 07/02/2024 65992
AHP9629 274270S000020328 04/02/2024 60503
AHQ2A70 274270S000019802 29/01/2024 60503
AHQ6J15 274270S000020466 05/02/2024 60503
AHR7239 274270S000019933 31/01/2024 60503
AHR7436 274270S000020015 01/02/2024 60503
AHR8168 274270S000020213 03/02/2024 60503
AHT9A04 274270S000020475 05/02/2024 60503
AHX2629 274270S000020059 01/02/2024 60503
AHY2H62 274270S000019785 29/01/2024 60503
AIC6406 274270S000020008 01/02/2024 60503
AID6G00 274270S000020345 04/02/2024 60503
AIF2D34 274270S000019971 31/01/2024 60503
AII1682 274270S000020130 02/02/2024 60503
AIJ2H94 274270S000020222 03/02/2024 60503
AIK5672 274270S000020111 02/02/2024 60503
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AIK5672 274270S000020630 07/02/2024 60503
AIN9944 274270S000019950 31/01/2024 60503
AIO6591 274270S000020211 03/02/2024 60503
AIS0B62 274270S000020171 02/02/2024 60503
AIV0600 274270S000020277 03/02/2024 60503
AIZ9030 274270S000020065 01/02/2024 60503
AJB3118 274270S000020379 04/02/2024 60503
AJC6714 274270S000019967 31/01/2024 60503
AJD9238 274270S000019985 31/01/2024 60503
AJE5335 274270S000020535 06/02/2024 60503
AJE9H87 274270S000020048 01/02/2024 60503
AJG1J04 274270S000020504 06/02/2024 56732
AJJ5I57 274270S000020537 06/02/2024 60503
AJL4199 274270S000020571 06/02/2024 60503
AJN0347 274270S000020450 05/02/2024 60503
AJO8314 274270S000019948 31/01/2024 60503
AJP8859 274270S000020285 03/02/2024 60503
AJQ3C02 274270S000020163 02/02/2024 60503
AJS4005 274270S000020133 02/02/2024 56732
AJV0321 274270S000020610 07/02/2024 60503
AJV0321 274270S000020155 02/02/2024 60503
AJV9697 274270S000020364 04/02/2024 60503
AJW2D18 274270S000019916 31/01/2024 60503
AJW9788 274270S000020349 04/02/2024 60503
AJX1508 274270S000020009 01/02/2024 60503
AJY4572 274270S000019898 30/01/2024 60503
AJZ4D00 274270S000019762 29/01/2024 60503
AKA5E25 274270S000020129 02/02/2024 60503
AKB7941 274270S000020087 01/02/2024 60503
AKD4J64 274270S000020407 05/02/2024 60503
AKD6D30 274270S000020418 05/02/2024 60503
AKE7705 274270S000020098 02/02/2024 60503
AKF4E45 274270S000020062 01/02/2024 60503
AKI2559 274270S000019954 31/01/2024 60503
AKK7858 274270S000020327 04/02/2024 60503
AKQ3A35 274270S000020425 05/02/2024 60503
AKR4655 274270S000020154 02/02/2024 60503
AKS0584 274270S000019938 31/01/2024 60503
AKS7E80 274270S000019729 29/01/2024 60503
AKT0488 274270S000020438 05/02/2024 60503
AKW7926 274270S000020055 01/02/2024 60503
AKX7261 274270S000020251 03/02/2024 60503
AKY7G11 274270S000020266 03/02/2024 60503
ALB6358 274270S000020563 06/02/2024 60503
ALD6945 274270S000019719 29/01/2024 60503
ALH6273 274270S000019903 30/01/2024 60503
ALH6273 274270S000019845 30/01/2024 60503
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ALK5869 274270S000020622 07/02/2024 56732
ALL8048 274270S000019887 30/01/2024 60503
ALN0887 274270S000020514 06/02/2024 60503
ALN4H47 274270S000019840 30/01/2024 60503
ALO1E89 274270S000020545 06/02/2024 60503
ALO5C81 274270S000019817 30/01/2024 60503
ALO8E33 274270S000020380 04/02/2024 60503
ALQ9B15 274270S000020427 05/02/2024 60503
ALS8E04 274270S000019928 31/01/2024 60503
ALT1683 274270S000019812 30/01/2024 60503
ALW0C45 274270S000020337 04/02/2024 60503
AMB9128 274270S000020499 06/02/2024 60503
AMC7810 274270S000020169 02/02/2024 60503
AMD4J87 274270S000020000 31/01/2024 60503
AMD9258 274270S000020257 03/02/2024 60503
AME1C23 274270S000020290 03/02/2024 60503
AMF7668 274270S000020120 02/02/2024 60503
AMG3703 274270S000020361 04/02/2024 60503
AMI2970 274270S000020046 01/02/2024 60503
AMI6831 274270S000020144 02/02/2024 60503
AMK9E94 274270S000020359 04/02/2024 60503
AML1287 274270S000020243 03/02/2024 60503
AMP8823 274270S000020191 02/02/2024 60503
AMR8146 274270S000020459 05/02/2024 60503
AMS8370 274270S000019821 30/01/2024 60503
AMS8370 274270S000020298 04/02/2024 60503
AMT2545 274270S000019801 29/01/2024 60503
AMW8635 274270S000020370 04/02/2024 60503
ANA2850 274270S000020449 05/02/2024 60503
ANC0681 274270S000020051 01/02/2024 60503
ANE2192 274270Z000040952 08/02/2024 65992
ANE8B77 274270S000020153 02/02/2024 60503
ANF1A16 274270S000020119 02/02/2024 60503
ANG6354 274270S000019833 30/01/2024 60503
ANI3357 274270S000019772 29/01/2024 60503
ANI7373 274270S000020137 02/02/2024 60503
ANJ2957 274270S000019831 30/01/2024 60503
ANK7A25 274270S000020486 06/02/2024 60503
ANN2J94 274270S000020324 04/02/2024 60503
ANN5G53 274270S000020178 02/02/2024 60503
ANN8942 274270S000019931 31/01/2024 60503
ANP4F67 274270S000020194 02/02/2024 60503
ANQ2045 274270S000020205 03/02/2024 60503
ANQ8430 274270S000019911 30/01/2024 60503
ANS4F87 274270S000020224 03/02/2024 60503
ANT6287 274270S000020183 03/02/2024 60503
ANU5076 274270S000019797 29/01/2024 60503
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ANV7804 274270S000019726 29/01/2024 56732
ANY3470 274270S000019987 31/01/2024 60503
AOA3191 274270S000020143 02/02/2024 56732
AOE5240 274270S000020279 03/02/2024 60503
AOF6098 274270S000020053 01/02/2024 60503
AOG4A11 274270S000020249 03/02/2024 60503
AOI0C95 274270S000020601 07/02/2024 60503
AOL3037 274270S000020472 05/02/2024 60503
AOL4H67 274270S000020640 07/02/2024 60503
AOM3J17 274270S000020019 01/02/2024 60503
AOM7603 274270S000020116 02/02/2024 60503
AOO2456 274270S000020522 06/02/2024 60503
AOO4474 274270S000019996 31/01/2024 60503
AOP4004 274270S000020594 07/02/2024 60503
AOR0716 274270S000020003 31/01/2024 60503
AOR7C03 274270S000020524 06/02/2024 60503
AOR7C03 274270S000020146 02/02/2024 60503
AOU3103 274270S000019770 29/01/2024 60503
AOU5I36 274270S000020031 01/02/2024 60503
AOV9743 274270S000020101 02/02/2024 60503
AOY1843 274270S000020547 06/02/2024 60503
APC3D37 274270S000019893 30/01/2024 60503
APD7714 274270S000020278 03/02/2024 60503
APG0J66 274270S000019818 30/01/2024 60503
APG8751 274270S000019784 29/01/2024 60503
API6959 274270S000020388 04/02/2024 60503
APJ4H96 274270S000020028 01/02/2024 60503
APJ5F09 274270S000020269 03/02/2024 60503
APK5I46 274270S000019742 29/01/2024 60503
APL1806 274270S000020338 04/02/2024 60503
APL6G47 274270S000019959 31/01/2024 60503
APM0616 274270S000019871 30/01/2024 60503
APM4658 274270S000020607 07/02/2024 60503
APN2639 274270S000020512 06/02/2024 60503
APN4A52 274270S000020032 01/02/2024 60503
APP6099 274270S000019734 29/01/2024 60503
APT3A91 274270S000020067 01/02/2024 60503
APU1311 274270S000020598 07/02/2024 60503
APW3112 274270S000020591 07/02/2024 56732
APW8E74 274270S000020292 03/02/2024 60503
APX5I01 274270S000019857 30/01/2024 56732
APY1231 274270S000020385 04/02/2024 60503
APZ8116 274270S000019994 31/01/2024 60503
AQA9350 274270S000019992 31/01/2024 60503
AQC3620 274270Z000021086 08/02/2024 50100
AQC3620 274270Z000021085 08/02/2024 51180
AQC3620 274270Z000021084 08/02/2024 65992
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AQF1E94 274270S000019952 31/01/2024 60503
AQH1644 274270S000020184 03/02/2024 60503
AQN4C71 274270S000020467 05/02/2024 60503
AQN4C78 274270S000020485 06/02/2024 60503
AQR3069 274270S000020498 06/02/2024 60503
AQU3F55 274270S000020574 07/02/2024 60503
AQV1H14 274270S000020259 03/02/2024 60503
AQV9877 274270S000020469 05/02/2024 60503
AQY7G92 274270S000020532 06/02/2024 60503
ARB0F67 274270S000020185 03/02/2024 60503
ARB0F67 274270S000020280 03/02/2024 60503
ARF7893 274270S000020423 05/02/2024 60503
ARG1051 274270S000020100 02/02/2024 60503
ARG8B67 274270S000020029 01/02/2024 60503
ARI8G47 274270S000020295 04/02/2024 60503
ARL2434 274270S000020287 03/02/2024 60503
ARL3092 274270S000020510 06/02/2024 60503
ARL3358 274270S000020599 07/02/2024 60503
ARN5973 274270S000020378 04/02/2024 60503
ARO5A26 274270S000019793 29/01/2024 60503
ARS7J89 274270S000020221 03/02/2024 60503
ARS9399 274270S000020408 05/02/2024 60503
ARU1761 274270S000019790 29/01/2024 60503
ARU1761 274270S000019918 31/01/2024 60503
ARU6C74 274270S000020515 06/02/2024 60503
ARV7E49 274270S000020306 03/02/2024 60503
ARX8145 274270S000019868 30/01/2024 60503
ASB6904 274270S000020289 03/02/2024 60503
ASC2491 274270S000020001 31/01/2024 56732
ASD0942 274270S000019920 31/01/2024 60503
ASE1530 274270S000020600 07/02/2024 60503
ASF6880 274270S000019902 30/01/2024 60503
ASJ2569 274270Z000032281 08/02/2024 70481
ASJ2E52 274270S000020348 04/02/2024 60503
ASK6538 274270S000020227 03/02/2024 60503
ASL0228 274270S000020018 01/02/2024 60503
ASO2538 274270S000019990 31/01/2024 60503
ASO3049 274270S000020136 02/02/2024 60503
ASO3049 274270S000019841 30/01/2024 60503
ASO4154 274270S000020529 06/02/2024 60503
ASO8E84 274270S000020617 07/02/2024 60503
ASQ1J57 274270S000019725 29/01/2024 60503
ASQ6G16 274270S000020092 01/02/2024 60503
ASR5727 274270S000019791 29/01/2024 60503
AST3G69 274270S000020264 03/02/2024 60503
AST5664 274270S000019974 31/01/2024 60503
AST6B54 274270S000020447 05/02/2024 60503
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ASU2G83 274270S000019722 29/01/2024 60503
ASU8C61 274270S000019944 31/01/2024 60503
ASW9B25 274270S000020481 05/02/2024 60503
ASX7I92 274270S000020495 06/02/2024 60503
ASY8F42 274270S000020318 04/02/2024 60503
ASZ0441 274270S000020597 07/02/2024 56732
ASZ1A68 274270S000020586 07/02/2024 60503
ASZ1B83 274270S000020634 07/02/2024 60503
ASZ1B83 274270S000020477 05/02/2024 60503
ASZ1B83 274270S000020265 03/02/2024 60503
ATA0887 274270S000019741 29/01/2024 60503
ATA0C26 274270S000020313 04/02/2024 60503
ATA5549 274270S000020557 06/02/2024 60503
ATB1179 274270S000020142 02/02/2024 56732
ATB8D02 274270S000020263 03/02/2024 60503
ATC1740 274270S000019905 30/01/2024 60503
ATD9941 274270S000020190 02/02/2024 60503
ATG5539 274270S000020200 02/02/2024 60503
ATG5539 274270S000019955 31/01/2024 60503
ATH2551 274270S000020102 02/02/2024 60503
ATI3F83 274270S000020539 06/02/2024 60503
ATJ7707 274270S000020511 06/02/2024 60503
ATJ8F88 274270S000020646 07/02/2024 60503
ATJ9650 274270S000020134 02/02/2024 60503
ATL4J78 274270S000019721 29/01/2024 60503

ATM2057 274270S000020562 06/02/2024 60503
ATM5G16 274270S000020312 04/02/2024 60503
ATO4465 274270S000020016 01/02/2024 60503
ATO7140 274270S000020252 03/02/2024 60503
ATP4F96 274270S000019830 30/01/2024 60503
ATQ5J70 274270S000020023 01/02/2024 60503
ATS3J17 274270S000019761 29/01/2024 60503
ATV0539 274270S000019934 31/01/2024 60503
ATY4C49 274270S000020082 01/02/2024 60503
ATZ2E38 274270S000019972 31/01/2024 60503
AUA9B22 274270S000020212 03/02/2024 60503
AUB8028 274270S000020202 03/02/2024 60503
AUB8028 274270S000020179 02/02/2024 60503
AUD4235 274270S000019811 30/01/2024 60503
AUD7I54 274270S000020230 03/02/2024 60503
AUD7I54 274270S000020624 07/02/2024 60503
AUG5G63 274270S000019860 30/01/2024 60503
AUI6924 274270S000020360 04/02/2024 60503
AUJ1425 274270S000019781 29/01/2024 60503
AUJ1425 274270S000020052 01/02/2024 60503
AUL8B97 274270S000020253 03/02/2024 60503
AUO5955 274270S000020128 02/02/2024 56732
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AUP6561 274270S000020012 01/02/2024 60503
AUQ1J92 274270S000020117 02/02/2024 60503
AUQ9929 274270S000019822 30/01/2024 60503
AUR3E09 274270S000020160 02/02/2024 60503
AUT3223 274270S000020166 02/02/2024 60503
AUV6J10 274270S000019844 30/01/2024 60503

AUW0894 274270S000020552 06/02/2024 60503
AUX0E96 274270S000020578 07/02/2024 60503
AUY1457 274270S000020044 01/02/2024 60503
AUY3527 274270S000020470 05/02/2024 56732
AUY9G54 274270S000019949 31/01/2024 60503
AUZ1914 274270S000020244 03/02/2024 60503
AUZ4635 274270S000020262 03/02/2024 60503
AVC1F82 274270S000019836 30/01/2024 60503
AVD3827 274270S000020276 03/02/2024 60503
AVD8814 274270S000020638 07/02/2024 60503
AVF4389 274270S000019799 29/01/2024 60503
AVG6721 274270S000019832 30/01/2024 60503
AVH3388 274270S000020231 03/02/2024 60503
AVK8B93 274270S000020400 05/02/2024 60503
AVL9I50 274270S000020186 02/02/2024 60503

AVN1814 274270S000020362 04/02/2024 60503
AVO5D07 274270S000019804 29/01/2024 60503
AVP6H78 274270Z000034731 08/02/2024 76332
AVR9I33 274270S000020041 01/02/2024 60503
AVS8502 274270S000020484 05/02/2024 60503
AVS8502 274270S000020426 05/02/2024 60503
AVV6499 274270S000019757 29/01/2024 60503
AVX6393 274270S000020437 05/02/2024 60503
AVY1990 274270S000019866 30/01/2024 60503
AVZ6F50 274270S000020197 02/02/2024 60503
AVZ7D61 274270S000020464 05/02/2024 60503
AVZ8888 274270S000020354 04/02/2024 56732

AWA3H74 274270S000020566 06/02/2024 60503
AWB4319 274270S000019814 30/01/2024 60503
AWG1I52 274270S000020347 04/02/2024 60503
AWG1I52 274270S000020434 05/02/2024 60503
AWG4I52 274270S000020237 03/02/2024 56732
AWG4I52 274270S000019767 29/01/2024 60503
AWG4I52 274270S000020245 03/02/2024 60503
AWG4I52 274270S000020342 04/02/2024 60503
AWI3353 274270S000019908 30/01/2024 60503
AWI3G18 274270S000020588 07/02/2024 60503
AWI6958 274270S000020317 04/02/2024 60503
AWJ0G82 274270S000020386 04/02/2024 60503
AWJ9962 274270S000020616 07/02/2024 60503
AWK1G55 274270S000020559 06/02/2024 60503



QUINTA-FEIRA 15/02/2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS ANO: XVI Nº: 3457 PÁG: 16

AWN0G31 274270S000020433 05/02/2024 60503
AWN3H19 274270S000019942 31/01/2024 60503
AWO8F87 274270S000020446 05/02/2024 60503
AWP0D06 274270S000020094 01/02/2024 60503
AWP1886 274270S000019978 31/01/2024 60503
AWP1886 274270S000020056 01/02/2024 60503
AWU1488 274270S000019865 30/01/2024 60503
AWV5018 274270S000019753 29/01/2024 60503
AWW2208 274270S000020606 07/02/2024 60503
AXA1D98 274270S000020099 02/02/2024 60503
AXA6985 274270S000020314 04/02/2024 60503
AXD5J21 274270S000020284 03/02/2024 60503
AXE2B56 274270S000020187 02/02/2024 56732
AXF4D47 274270S000019750 29/01/2024 60503
AXF5885 274270S000019875 30/01/2024 60503
AXG3159 274270Z000036949 08/02/2024 51930
AXI8240 274270S000020084 01/02/2024 60503
AXJ2I41 274270S000020173 02/02/2024 60503
AXJ2I41 274270S000020174 02/02/2024 60503

AXK5295 274270S000019980 31/01/2024 60503
AXN6213 274270S000020356 04/02/2024 60503
AXN6213 274270S000020004 31/01/2024 60503
AXS6I10 274270S000020526 06/02/2024 60503
AXT5E53 274270S000020310 03/02/2024 60503
AXT8I95 274270S000020334 04/02/2024 60503
AXV2B49 274270S000020148 02/02/2024 60503
AXW1G04 274270S000020297 04/02/2024 60503
AXX8G31 274270S000020151 02/02/2024 56732
AXY8298 274270S000020415 05/02/2024 60503
AXZ1G48 274270S000019986 31/01/2024 60503
AYB5B76 274270S000020528 06/02/2024 60503
AYC4I70 274270S000019981 31/01/2024 60503
AYE4J04 274270S000020066 01/02/2024 60503
AYE4J04 274270S000020429 05/02/2024 60503
AYG2260 274270S000020040 01/02/2024 60503
AYK0C59 274270S000019988 31/01/2024 60503
AYK0C59 274270S000020291 03/02/2024 60503
AYM4378 274270S000020201 02/02/2024 60503
AYN1735 274270S000020109 02/02/2024 60503
AYQ8047 274270S000020579 07/02/2024 60503
AYT0897 274270S000019769 29/01/2024 60503
AYT2068 274270S000019827 30/01/2024 60503
AYV0E27 274270S000020560 06/02/2024 60503
AYZ1719 274270S000019786 29/01/2024 60503
AYZ1C66 274270S000019717 29/01/2024 60503
AYZ3677 274270S000020311 04/02/2024 60503
AYZ7J37 274270S000020210 03/02/2024 60503



QUINTA-FEIRA 15/02/2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS ANO: XVI Nº: 3457 PÁG: 17

AZA9735 274270S000019940 31/01/2024 60503
AZA9735 274270S000019945 31/01/2024 60503
AZG4H14 274270S000020014 01/02/2024 60503
AZH4C63 274270S000020172 02/02/2024 60503
AZI4162 274270S000019897 30/01/2024 60503
AZK6038 274270S000019806 29/01/2024 56732
AZO1H65 274270S000020236 03/02/2024 60503
AZP2571 274270S000020377 04/02/2024 60503
AZS8475 274270S000020374 04/02/2024 60503
AZT8G09 274270S000019906 30/01/2024 60503
AZU9414 274270S000019716 29/01/2024 60503
AZV3326 274270S000019984 31/01/2024 60503
AZW2E52 274270S000020397 05/02/2024 60503
AZW2F06 274270S000020455 05/02/2024 60503
AZW2F23 274270S000019923 31/01/2024 60503
AZZ1B55 274270S000020271 03/02/2024 60503
BAA1C84 274270S000020115 02/02/2024 60503
BAC2H88 274270S000020444 05/02/2024 60503
BAC9E57 274270S000020234 03/02/2024 60503
BAD9898 274270S000020250 03/02/2024 60503
BAG3J25 274270S000020352 04/02/2024 60503
BAJ5C00 274270S000020325 04/02/2024 60503
BAK9459 274270S000019989 31/01/2024 60503
BAK9459 274270S000019883 30/01/2024 60503
BAK9459 274270S000019739 29/01/2024 60503
BAL7A50 274270S000020238 03/02/2024 60503
BAM1E47 274270S000019930 31/01/2024 56732
BAM2A62 274270S000020075 01/02/2024 60503
BAP1D27 274270S000020282 03/02/2024 60503
BAQ2704 274270S000020589 07/02/2024 60503
BAS4H48 274270S000019968 31/01/2024 60503
BAT2489 274270S000020367 04/02/2024 60503
BAU4160 274270Z000040752 08/02/2024 73662
BAW7D34 274270S000020138 02/02/2024 60503
BAY0894 274270S000020577 07/02/2024 60503
BAY9921 274270S000020162 02/02/2024 60503
BAZ4138 274270Z000032603 08/02/2024 67261
BBD2621 274270S000020643 07/02/2024 60503
BBE7959 274270S000020575 07/02/2024 60503
BBG1868 274270S000019932 31/01/2024 60503
BBG9335 274270S000020496 06/02/2024 60503
BBI7F10 274270S000020462 05/02/2024 60503
BBK7667 274270S000020490 06/02/2024 56732
BBK7A32 274270S000019888 30/01/2024 60503
BBK9541 274270S000020631 07/02/2024 60503
BBN1164 274270S000020625 07/02/2024 60503
BBO0D14 274270S000019880 30/01/2024 60503



QUINTA-FEIRA 15/02/2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS ANO: XVI Nº: 3457 PÁG: 18

BBO8H95 274270S000019842 30/01/2024 60503
BBP6C70 274270S000020198 02/02/2024 56732
BBQ4H81 274270S000020614 07/02/2024 60503
BBQ9180 274270S000020105 02/02/2024 56732
BBU9725 274270S000020322 04/02/2024 60503
BBX4756 274270S000020558 06/02/2024 60503
BBZ2A79 274270S000020565 06/02/2024 60503
BCA1657 274270S000020037 01/02/2024 60503
BCA9F23 274270S000019993 31/01/2024 60503
BCD3741 274270S000019894 30/01/2024 60503
BCE6682 274270S000019960 31/01/2024 60503
BCE6C85 274270S000020127 02/02/2024 60503
BCF2954 274270S000020106 02/02/2024 60503
BCI8I65 274270S000019912 30/01/2024 60503
BCJ6279 274270S000020135 02/02/2024 60503
BCJ7628 274270S000020125 02/02/2024 60503
BCK3227 274270S000020068 01/02/2024 56732
BCK4C89 274270S000019756 29/01/2024 60503
BCK6D66 274270S000020254 03/02/2024 60503
BCK6D66 274270S000020235 03/02/2024 60503
BCK6D66 274270S000020369 04/02/2024 60503
BCK6D66 274270S000020441 05/02/2024 60503
BCL4815 274270S000019723 29/01/2024 60503

BCM2A63 274270Z000021083 08/02/2024 54600
BCO6H93 274270S000020126 02/02/2024 60503
BCP3056 274270S000020220 03/02/2024 60503
BCR6I57 274270S000019760 29/01/2024 60503
BCS9C58 274270S000020626 07/02/2024 60503
BCT8E76 274270S000020621 07/02/2024 60503
BCV8C28 274270S000020293 03/02/2024 60503
BCW2C46 274270S000020239 03/02/2024 60503
BCW6E28 274270S000019743 29/01/2024 60503
BCX0C62 274270S000019926 31/01/2024 60503
BCX0F68 274270S000019752 29/01/2024 60503
BCX4G03 274270S000020090 01/02/2024 60503
BDA2H87 274270S000019884 30/01/2024 60503
BDA6D42 274270S000020612 07/02/2024 60503
BDB0G97 274270S000020145 02/02/2024 60503
BDB4A44 274270S000019983 31/01/2024 60503
BDE7F54 274270S000020225 03/02/2024 60503
BDF0E99 274270S000019976 31/01/2024 60503
BDF3I25 274270S000019886 30/01/2024 60503
BDH4J64 274270S000020159 02/02/2024 60503
BDK5G17 274270Z000028604 07/02/2024 51930
BDL8B25 274270S000019835 30/01/2024 60503

BDM1D38 274270S000020595 07/02/2024 60503
BDM6F26 274270S000019768 29/01/2024 60503



QUINTA-FEIRA 15/02/2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS ANO: XVI Nº: 3457 PÁG: 19

BDN9J37 274270S000020358 04/02/2024 60503
BDN9J37 274270S000020603 07/02/2024 60503
BDO8D03 274270S000020296 04/02/2024 60503
BDQ0J28 274270S000020544 06/02/2024 60503
BDQ9G02 274270S000020196 02/02/2024 60503
BDR3C80 274270S000020363 04/02/2024 60503
BDT1H20 274270S000020045 01/02/2024 56732
BDT5D32 274270S000019941 31/01/2024 60503
BDT8A76 274270S000019839 30/01/2024 60503
BDT8C07 274270S000019870 30/01/2024 60503
BDU7D96 274270S000020300 04/02/2024 60503
BDV0C08 274270S000020480 05/02/2024 60503
BDV3I87 274270S000020256 03/02/2024 60503
BDZ6B71 274270S000019861 30/01/2024 60503
BEA3H24 274270S000020445 05/02/2024 60503
BEA3J47 274270S000020013 01/02/2024 60503
BEA7B64 274270S000019922 31/01/2024 60503
BEB3I91 274270S000020301 04/02/2024 60503
BEB8D28 274270S000019914 31/01/2024 60503
BED5J36 274270S000020491 06/02/2024 60503
BEE3B98 274270S000020391 04/02/2024 60503
BEG5G72 274270S000020608 07/02/2024 60503
BEH8E56 274270S000020242 03/02/2024 60503
BEL3A72 274270S000020618 07/02/2024 60503
BEM9E99 274270S000020049 01/02/2024 60503
BEN2J69 274270S000020357 04/02/2024 60503
BEN4A61 274270S000020636 07/02/2024 60503
BEN5E53 274270S000020319 04/02/2024 60503
BEO6E38 274270S000020422 05/02/2024 60503
BEP9I16 274270S000020590 07/02/2024 60503
BET1E34 274270S000020206 03/02/2024 60503
BET2205 274270S000020411 05/02/2024 60503
BET2B44 274270S000020572 07/02/2024 60503
BET8H15 274270S000020286 03/02/2024 60503
BEU8B10 274270S000020428 05/02/2024 56732
BEZ2J41 274270S000020442 05/02/2024 60503
BGJ8697 274270S000019876 30/01/2024 60503
BLK8C48 274270S000020390 04/02/2024 60503

BMG4B31 274270S000020478 05/02/2024 60503
BOR5066 274270S000019895 30/01/2024 60503
BPJ4246 274270S000019843 30/01/2024 60503

BQD1533 274270S000019847 30/01/2024 56732
BXQ4D57 274270S000020124 02/02/2024 60503
CAK0171 274270S000020326 04/02/2024 60503
CEH1909 274270S000020398 05/02/2024 60503
CEX6D49 274270S000020561 06/02/2024 60503
CFG8979 274270S000019924 31/01/2024 60503



QUINTA-FEIRA 15/02/2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS ANO: XVI Nº: 3457 PÁG: 20

CHN3802 274270S000019977 31/01/2024 60503
CIY8B64 274270S000019746 29/01/2024 60503
CKB9J30 274270S000019958 31/01/2024 60503
CLO1G05 274270S000020556 06/02/2024 60503
CMG2637 274270S000019800 29/01/2024 60503
CNY9361 274270S000020435 05/02/2024 60503
CPV2744 274270S000019849 30/01/2024 60503
CRN4838 274270S000020392 04/02/2024 60503
CTQ0932 274270S000020275 03/02/2024 60503
CWK5161 274270S000020131 02/02/2024 60503
CWO6H10 274270S000020217 03/02/2024 60503
CXS1399 274270S000020002 31/01/2024 60503
CXZ6919 274270S000020536 06/02/2024 60503
CYR0613 274270S000020503 06/02/2024 60503
CYU8643 274270S000019856 30/01/2024 60503
CZL2J45 274270S000020246 03/02/2024 56732
CZL8363 274270S000020232 03/02/2024 60503

DAW1619 274270S000019805 29/01/2024 60503
DAX5200 274270S000019900 30/01/2024 60503
DBH9F66 274270S000020316 04/02/2024 60503
DDL4B77 274270S000020216 03/02/2024 60503
DDV7188 274270S000020637 07/02/2024 60503
DEJ5714 274270S000020021 01/02/2024 60503
DFG7946 274270S000019862 30/01/2024 60503
DFM1278 274270S000020083 01/02/2024 60503
DIB0D38 274270S000019745 29/01/2024 60503
DIQ4G52 274270S000020439 05/02/2024 60503
DJB6H47 274270S000020158 02/02/2024 60503
DJC5F92 274270S000019792 29/01/2024 60503
DJN4I72 274270S000019718 29/01/2024 60503
DKV5E47 274270S000020471 05/02/2024 60503
DMH5985 274270S000020399 05/02/2024 60503
DMQ3A55 274270S000020403 05/02/2024 60503
DNS8I34 274270S000020632 07/02/2024 60503
DNZ3I96 274270S000020309 03/02/2024 60503
DOC6078 274270S000020443 05/02/2024 60503
DOV6820 274270S000020118 02/02/2024 60503
DQA6D90 274270S000020123 02/02/2024 60503
DRG0H34 274270S000020611 07/02/2024 60503
DTC5I67 274270S000020108 02/02/2024 60503
DTX5H94 274270S000019947 31/01/2024 56732
DUF3C86 274270S000020346 04/02/2024 60503
DWA4918 274270S000020247 03/02/2024 60503
DWH1E90 274270S000020456 05/02/2024 60503
DWU9506 274270S000019829 30/01/2024 60503
DYH9065 274270S000019964 31/01/2024 60503
DYZ0C00 274270S000020402 05/02/2024 60503



QUINTA-FEIRA 15/02/2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS ANO: XVI Nº: 3457 PÁG: 21

DZV7E30 274270S000020215 03/02/2024 60503
EAJ3A63 274270S000019720 29/01/2024 60503
EAR6268 274270S000019738 29/01/2024 60503
EBH2A15 274270S000020436 05/02/2024 60503
EDM4196 274270S000020382 04/02/2024 60503
EFW1B98 274270S000020576 07/02/2024 60503
EHM9H62 274270S000019937 31/01/2024 60503
EJP0E81 274270S000020639 07/02/2024 60503
EJU5F44 274270S000020401 04/02/2024 60503
EKI4I61 274270S000020641 07/02/2024 60503

ELG6F67 274270S000020474 05/02/2024 60503
ENL8881 274270S000020027 01/02/2024 60503
EOG7B70 274270S000019740 29/01/2024 60503
EOL9B05 274270S000020226 03/02/2024 60503
EPE7D84 274270S000020088 01/02/2024 60503
EPW3C03 274270S000020387 04/02/2024 60503
EQC8A05 274270S000020440 05/02/2024 60503
ERA1H53 274270S000020394 04/02/2024 60503
ERC5J97 274270S000020623 07/02/2024 60503
ERZ4967 274270S000019748 29/01/2024 60503
ESH7B80 274270S000020333 04/02/2024 60503
ETI5C05 274270S000020209 03/02/2024 60503

EUH2H15 274270S000020007 31/01/2024 60503
EUQ2796 274270S000020170 02/02/2024 56732
EUW6A05 274270S000020553 06/02/2024 60503
EVO2A63 274270S000020122 02/02/2024 60503
EVU2C89 274270S000020320 04/02/2024 60503
EWK5C80 274270S000019850 30/01/2024 60503
EYB5434 274270S000019961 31/01/2024 60503
EYH7H33 274270S000020307 04/02/2024 60503
FBC5I70 274270S000019975 31/01/2024 60503
FBH8A34 274270S000019820 30/01/2024 60503
FBM6A53 274270S000020523 06/02/2024 60503
FCL3I16 274270S000019727 29/01/2024 60503

FDN8210 274270S000020199 02/02/2024 60503
FFH5417 274270S000020064 01/02/2024 60503
FFQ1I76 274270S000019935 31/01/2024 60503
FFX8J99 274270S000020533 06/02/2024 60503

FGW5B30 274270S000020035 01/02/2024 60503
FIG6I01 274270S000020642 07/02/2024 60503
FJB8D88 274270S000020195 02/02/2024 60503
FKT6G36 274270S000020520 06/02/2024 56732
FLM3J93 274270S000020332 04/02/2024 60503
FLP8I80 274270S000020181 02/02/2024 60503

FPM3F45 274270S000019907 30/01/2024 60503
FQL3B43 274270S000020413 05/02/2024 60503
FRP3A27 274270S000020479 05/02/2024 60503



QUINTA-FEIRA 15/02/2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS ANO: XVI Nº: 3457 PÁG: 22

FRS6A11 274270S000019872 30/01/2024 60503
FRT0005 274270S000020493 06/02/2024 60503
FSY3H26 274270S000019963 31/01/2024 60503
FTQ8B51 274270S000020516 06/02/2024 60503
FTQ8B51 274270S000019896 30/01/2024 60503
GAK0F85 274270S000020020 01/02/2024 60503
GBA9B74 274270S000020302 03/02/2024 60503
GBS5I05 274270S000020005 31/01/2024 60503
GCX7F48 274270S000020393 04/02/2024 60503
GFM1D40 274270S000020192 02/02/2024 60503
GFV3D98 274270S000019995 31/01/2024 60503
GGM9000 274270S000019794 29/01/2024 60503
GIJ6A18 274270S000020112 02/02/2024 60503
GIJ6A18 274270S000020507 06/02/2024 60503
GIZ2140 274270S000020527 06/02/2024 60503
GKH7I30 274270S000019973 31/01/2024 60503
GLR5395 274270S000019754 29/01/2024 60503
GLR8J27 274270S000020042 01/02/2024 60503
GOS4I59 274270S000019730 29/01/2024 60503
GQV1900 274270S000020497 06/02/2024 60503
GRJ3I99 274270S000020517 06/02/2024 60503

GTH3643 274270S000020366 04/02/2024 60503
GXQ5783 274270S000020208 03/02/2024 60503
GXX7A30 274270S000019775 29/01/2024 60503
GZE2J41 274270S000020355 04/02/2024 60503
HAT1495 274270S000020344 04/02/2024 60503
HEM7C79 274270S000020458 05/02/2024 60503
HHI3E59 274270S000020620 07/02/2024 60503
HIM5J72 274270S000020336 04/02/2024 60503
HJN9C15 274270S000020323 04/02/2024 60503
HKF3416 274270S000020093 01/02/2024 60503
HNT5J36 274270S000019910 30/01/2024 60503

HQW2D81 274270S000019777 29/01/2024 60503
HRK8E05 274270S000019815 30/01/2024 60503
HSA1G53 274270S000020506 06/02/2024 60503
HSA5E62 274270S000019925 31/01/2024 60503
HSH8C44 274270S000020543 06/02/2024 60503
HSU3B13 274270S000020303 04/02/2024 60503
ICO7798 274270S000020156 02/02/2024 60503
IGV1J64 274270S000020546 06/02/2024 60503
IKE7064 274270S000020376 04/02/2024 60503
IOH7263 274270S000020241 03/02/2024 60503
IPO4G62 274270S000020567 06/02/2024 60503
IWZ8J92 274270S000020549 06/02/2024 60503
JAH8A11 274270S000020113 02/02/2024 60503
JFL6I52 274270S000019854 30/01/2024 60503

JGQ0349 274270S000019837 30/01/2024 60503



QUINTA-FEIRA 15/02/2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS ANO: XVI Nº: 3457 PÁG: 23

JGS8B58 274270S000020030 01/02/2024 60503
JOT7215 274270S000019882 30/01/2024 60503
JTO7394 274270S000019899 30/01/2024 60503

KMQ8077 274270S000020164 02/02/2024 56732
KOO2J65 274270S000020261 03/02/2024 60503
KOO2J65 274270S000020255 03/02/2024 60503
KVL8C52 274270S000019858 30/01/2024 60503
KZQ2I77 274270S000020315 04/02/2024 60503
LNA7699 274270S000020501 06/02/2024 60503
LNH3C92 274270S000019728 29/01/2024 60503
MBX0989 274270S000019733 29/01/2024 60503
MCO4782 274270S000020538 06/02/2024 60503
MDL0688 274270S000020487 06/02/2024 60503
MDV4C17 274270S000020430 05/02/2024 60503
MER5500 274270S000020604 07/02/2024 60503
MFF8634 274270S000019874 30/01/2024 60503
MGI3A85 274270S000020281 03/02/2024 60503
MGS7489 274270S000019913 30/01/2024 60503
MHP4684 274270S000020554 06/02/2024 60503
MMR5962 274270S000020609 07/02/2024 60503
MMY5842 274270S000020304 04/02/2024 60503
MRV9F51 274270S000020321 04/02/2024 60503
MSJ4I90 274270S000020473 05/02/2024 60503
NBD4452 274270S000020615 07/02/2024 60503
NBL8409 274270S000019919 31/01/2024 60503
NDJ0B74 274270S000020468 05/02/2024 60503
NFI9G72 274270S000020406 05/02/2024 60503
NJD4I19 274270S000019755 29/01/2024 60503
NJN0F26 274270S000020371 04/02/2024 60503
NLW8B41 274270S000020203 03/02/2024 60503
NOZ2E18 274270S000019863 30/01/2024 60503
NPY1F06 274270S000019946 31/01/2024 60503
OUN4978 274270S000019853 30/01/2024 60503
OXO8H00 274270S000019765 29/01/2024 60503
OXO8H00 274270S000019966 31/01/2024 60503
PAW8J44 274270S000020373 04/02/2024 60503
PIN6H23 274270S000020460 05/02/2024 60503
PPP5F23 274270S000020089 01/02/2024 60503
PZI7536 274270S000019763 29/01/2024 60503

QAK7A03 274270S000020077 01/02/2024 60503
QPE7J96 274270S000020177 02/02/2024 60503
QQH6I21 274270S000020058 01/02/2024 60503
QUU2E87 274270S000020207 03/02/2024 60503
RHA9E63 274270S000020305 04/02/2024 60503
RHC2C12 274270S000019878 30/01/2024 60503
RHE9B92 274270S000020451 05/02/2024 56732
RHG2F86 274270S000020508 06/02/2024 60503



QUINTA-FEIRA 15/02/2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS ANO: XVI Nº: 3457 PÁG: 24

RHG7J00 274270S000019795 29/01/2024 60503
RHG7J00 274270S000020564 06/02/2024 60503
RHH2E98 274270S000019834 30/01/2024 60503
RHK9A15 274270S000020582 07/02/2024 60503
RHK9C75 274270S000020273 03/02/2024 60503
RHM1H09 274270S000020483 05/02/2024 60503
RHO9G49 274270S000020132 02/02/2024 60503
RHQ5D74 274270S000020167 02/02/2024 60503
RHR1C34 274270S000020488 06/02/2024 60503
RHR2G24 274270S000020006 31/01/2024 60503
RHS0G31 274270S000020584 07/02/2024 60503
RHS9C41 274270S000020188 02/02/2024 60503
RHV2E12 274270S000019890 30/01/2024 60503
RHW7J66 274270S000020518 06/02/2024 60503
RHX7C74 274270S000020150 02/02/2024 60503
RHX8B61 274270S000020270 03/02/2024 60503
RHY1C71 274270S000019970 31/01/2024 60503
RHY2G80 274270S000019809 29/01/2024 60503
RHY5J07 274270S000019735 29/01/2024 60503
RHY5J07 274270S000020585 07/02/2024 60503
RHY8C91 274270S000020419 05/02/2024 60503
RHZ9F84 274270S000020283 03/02/2024 60503
RLP4D31 274270S000019758 29/01/2024 60503
RMP3A98 274270S000020095 01/02/2024 60503
RNA6J90 274270S000019982 31/01/2024 60503
RNE3I92 274270S000019732 29/01/2024 60503

ROA8H21 274270S000019828 30/01/2024 60503
RTM4F90 274270S000020635 07/02/2024 60503
RYM0G20 274270S000020627 07/02/2024 60503
RYU3F57 274270S000019869 30/01/2024 60503
SDQ5J25 274270S000019917 31/01/2024 60503
SDQ7B32 274270S000020365 04/02/2024 60503
SDR0D54 274270S000020432 05/02/2024 60503
SDS6E29 274270S000020583 07/02/2024 60503
SDW0J86 274270S000020078 01/02/2024 60503
SDY1B68 274270S000019892 30/01/2024 60503
SDZ8I61 274270S000020026 01/02/2024 60503
SEB7E56 274270S000020550 06/02/2024 60503
SEC6E36 274270S000020214 03/02/2024 60503
SED4H96 274270S000020505 06/02/2024 60503
SEF5B64 274270S000020121 02/02/2024 60503
SEH0E49 274270S000020268 03/02/2024 60503
SEH1G95 274270S000020107 02/02/2024 60503
SEH8J84 274270S000019864 30/01/2024 60503
SEL6C33 274270Z000040951 08/02/2024 65300
SEM5C05 274270S000020519 06/02/2024 60503
SEN5A97 274270S000020182 03/02/2024 60503
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SEN9E41 274270S000020223 03/02/2024 60503
SEQ0J10 274270S000020500 06/02/2024 56732
SER2C86 274270S000019969 31/01/2024 60503
SER5I65 274270S000020288 03/02/2024 60503
SES1A97 274270S000019798 29/01/2024 60503
SES2F12 274270S000020629 07/02/2024 60503
SET5A81 274270S000020024 01/02/2024 60503
SET6A24 274270S000019744 29/01/2024 60503
SET6D34 274270S000020022 01/02/2024 60503
SEU8C19 274270S000020063 01/02/2024 60503
SEV8D05 274270S000020147 02/02/2024 60503
SEW3F61 274270S000020420 05/02/2024 60503
SEW6F65 274270S000020431 05/02/2024 60503
SEW9A95 274270S000020060 01/02/2024 60503
SEX6G74 274270S000020340 04/02/2024 60503
SEZ3J89 274270S000020502 06/02/2024 60503
SEZ7J42 274270S000020299 04/02/2024 60503
SFA4E85 274270S000020033 01/02/2024 60503
SFH4A21 274270S000020330 04/02/2024 60503

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 
AAE9313 274270S000000394 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AAH4253 274270S000000008 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AAK6466 274270S000000080 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AAV2B31 274270S000000154 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ADV5F98 274270S000000375 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AEA1G66 274270S000000149 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AEM2681 274270S000000090 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AGV6A62 274270S000000340 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AGW9J55 274270S000000296 08/11/2023 56732 R$ 130.16
AGY3C80 274270S000000094 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AHE5043 274270S000000326 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AHY2H62 274270S000000117 08/11/2023 56732 R$ 130.16
AIK5672 274270S000000243 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AIN1011 274270S000000227 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AJD8D91 274270S000000158 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AJJ6379 274270S000000323 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AJO0815 274270S000000118 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AJS7846 274270S000000086 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AJT0977 274270S000000081 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AKB7449 274270S000000048 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AKC8016 274270S000000133 08/11/2023 60503 R$ 293.47

274270 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª 
oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-ARAPONGAS até 04/04/2024, o qual será remetido 

à JARI para julgamento.
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AKN0080 274270S000000332 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ALB9182 274270S000000420 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ALC9289 274270S000000190 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ALJ1D81 274270S000000391 08/11/2023 56732 R$ 130.16

AMK5B27 274270S000000092 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ANC8648 274270S000000231 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ANF8021 274270S000000100 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ANK7504 274270S000000338 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ANM4J42 274270S000000322 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ANO4B76 274270S000000343 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ANQ6C91 274270S000000282 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ANS9981 274270S000000416 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ANV2097 274270S000000163 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AOB6A41 274270S000000368 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AOF0562 274270S000000170 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AOH3770 274270S000000214 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AOI2I47 274270S000000135 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AOI5651 274270S000000291 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AOL7C89 274270S000000300 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AOO3327 274270S000000369 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AOP5646 274270S000000148 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AOY1866 274270S000000208 08/11/2023 60503 R$ 293.47
APW4716 274270S000000403 08/11/2023 60503 R$ 293.47
APX0150 274270S000000415 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AQA3E86 274270S000000396 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AQD2D32 274270S000000284 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AQG6300 274270S000000023 08/11/2023 56732 R$ 130.16
AQO4D70 274270S000000422 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AQU0377 274270S000000388 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AQZ1958 274270S000000030 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ARL4B06 274270S000000040 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ARS7G41 274270S000000333 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ASC2080 274270S000000072 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ASC5103 274270S000000364 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ASJ2569 274270S000000268 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ASO8E84 274270S000000021 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ASS3A75 274270S000000151 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ASU6404 274270S000000042 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ASW3A97 274270S000000188 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ASY3069 274270S000000031 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ASZ3720 274270S000000245 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ATC1I87 274270S000000198 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ATE8I55 274270Z000006282 08/11/2023 76331 R$ 293.47
ATG5539 274270S000000289 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ATH3794 274270S000000121 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ATK7170 274270S000000249 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AUL8B89 274270S000000418 08/11/2023 60503 R$ 293.47
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AUM5F60 274270S000000419 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AUP0695 274270S000000319 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AUP6J93 274270S000000056 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AUS0458 274270S000000205 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AUZ1623 274270S000000258 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AVF4543 274270S000000181 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AVI3038 274270S000000400 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AVI8F05 274270S000000379 08/11/2023 60503 R$ 293.47

AWG5383 274270S000000301 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AWG6G73 274270S000000155 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AWK6B25 274270S000000147 08/11/2023 56732 R$ 130.16
AWS1024 274270S000000174 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AWS1024 274270S000000124 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AWZ7445 274270S000000393 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AWZ8J14 274270S000000065 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AXF8255 274270S000000253 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AXI8240 274270S000000167 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AXL5375 274270S000000325 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AXP6F08 274270S000000053 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AYI4710 274270S000000189 08/11/2023 60503 R$ 293.47

AYQ1A63 274270S000000363 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AZA2401 274270S000000091 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AZN9H31 274270S000000066 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AZR1560 274270S000000313 08/11/2023 60503 R$ 293.47
AZS5469 274270S000000281 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BAA7944 274270S000000038 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BAS3A85 274270S000000029 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BAZ5442 274270S000000002 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BBC6I83 274270S000000217 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BBI6861 274270S000000342 08/11/2023 56732 R$ 130.16

BBM9926 274270S000000366 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BBQ4H53 274270S000000367 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BBR7A36 274270S000000140 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BBW1G66 274270S000000183 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BBW3770 274270S000000025 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BBY7A07 274270S000000083 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BCA2149 274270S000000016 08/11/2023 56732 R$ 130.16
BCA2149 274270S000000033 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BCB4388 274270S000000119 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BCD5B30 274270S000000204 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BCD9D17 274270S000000361 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BCF6309 274270S000000043 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BCI9050 274270S000000165 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BCJ0649 274270S000000251 08/11/2023 60503 R$ 293.47

BCQ1G97 274270S000000222 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BCR0942 274270S000000162 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BCR0942 274270S000000212 08/11/2023 60503 R$ 293.47
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BDC5G97 274270S000000397 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BDI6C20 274270S000000382 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BDL9E22 274270S000000004 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BDO5A46 274270S000000164 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BDO9J79 274270S000000330 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BDR8D97 274270S000000225 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BDW1D98 274270S000000177 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BDZ1D61 274270S000000409 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BEB4I76 274270S000000410 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BEB8H65 274270S000000076 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BEF3D65 274270S000000283 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BEG3J60 274270S000000137 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BEV2J66 274270S000000377 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BEV5D49 274270S000000057 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BEW1D32 274270S000000270 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BEW3E83 274270S000000311 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BFQ8022 274270S000000246 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BPJ6259 274270S000000288 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BTE2A92 274270S000000045 08/11/2023 60503 R$ 293.47
BUT7550 274270S000000132 08/11/2023 60503 R$ 293.47
CIK7984 274270S000000074 08/11/2023 60503 R$ 293.47
CIZ7559 274270S000000352 08/11/2023 56732 R$ 130.16
CYZ0D36 274270S000000009 08/11/2023 60503 R$ 293.47
DHX5319 274270S000000398 08/11/2023 60503 R$ 293.47
DMU1I78 274270S000000354 08/11/2023 60503 R$ 293.47
DQA2C80 274270S000000150 08/11/2023 60503 R$ 293.47
DQY2E33 274270S000000088 08/11/2023 60503 R$ 293.47
DYS8342 274270S000000269 08/11/2023 60503 R$ 293.47
EAF9B60 274270S000000112 08/11/2023 60503 R$ 293.47
EFG5I70 274270S000000127 08/11/2023 60503 R$ 293.47
EFL1J54 274270S000000191 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ELR5E40 274270S000000075 08/11/2023 56732 R$ 130.16
EVA9H41 274270S000000294 08/11/2023 60503 R$ 293.47
EVI7B95 274270S000000310 08/11/2023 60503 R$ 293.47
FGI0485 274270S000000320 08/11/2023 60503 R$ 293.47
FJA0F64 274270S000000275 08/11/2023 60503 R$ 293.47
FLD2538 274270S000000421 08/11/2023 60503 R$ 293.47
FRI2E53 274270S000000412 08/11/2023 60503 R$ 293.47
FUF6C48 274270S000000295 08/11/2023 60503 R$ 293.47
GVL4385 274270S000000125 08/11/2023 60503 R$ 293.47
HQT3I00 274270S000000097 08/11/2023 60503 R$ 293.47
HRE0956 274270S000000012 08/11/2023 60503 R$ 293.47
HTD6G19 274270S000000218 08/11/2023 60503 R$ 293.47
HTI5B42 274270S000000276 08/11/2023 60503 R$ 293.47
IAF4E26 274270S000000192 08/11/2023 60503 R$ 293.47
ILQ3B19 274270S000000413 08/11/2023 60503 R$ 293.47
KAQ7941 274270S000000143 08/11/2023 60503 R$ 293.47
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LVZ5G51 274270S000000348 08/11/2023 60503 R$ 293.47
MEM1769 274270S000000210 08/11/2023 60503 R$ 293.47
MIV4465 274270S000000123 08/11/2023 60503 R$ 293.47

MMA1F39 274270S000000028 08/11/2023 60503 R$ 293.47
NVQ2A59 274270S000000128 08/11/2023 60503 R$ 293.47
OEI4I07 274270S000000359 08/11/2023 60503 R$ 293.47
PRV0J90 274270S000000168 08/11/2023 60503 R$ 293.47
PZK8G81 274270S000000353 08/11/2023 60503 R$ 293.47
QPT5C58 274270S000000058 08/11/2023 60503 R$ 293.47
QQT6B06 274270S000000026 08/11/2023 60503 R$ 293.47
QUS0B93 274270S000000184 08/11/2023 60503 R$ 293.47
QWZ5J73 274270S000000095 08/11/2023 60503 R$ 293.47
RHI6G78 274270S000000093 08/11/2023 60503 R$ 293.47
RHJ5G14 274270S000000264 08/11/2023 60503 R$ 293.47
RHL4C18 274270S000000102 08/11/2023 60503 R$ 293.47
RHQ4C12 274270S000000159 08/11/2023 60503 R$ 293.47
RHU9E74 274270S000000373 08/11/2023 60503 R$ 293.47
RHV8A98 274270S000000213 08/11/2023 60503 R$ 293.47
RMD8A80 274270S000000059 08/11/2023 60503 R$ 293.47
RMM0F21 274270S000000063 08/11/2023 60503 R$ 293.47
SEB7G22 274270S000000406 08/11/2023 60503 R$ 293.47
SEE0D40 274270S000000153 08/11/2023 60503 R$ 293.47
SEF7A20 274270S000000355 08/11/2023 60503 R$ 293.47
SEH1A50 274270S000000197 08/11/2023 60503 R$ 293.47
SEQ8D82 274270S000000013 08/11/2023 60503 R$ 293.47
SER4F67 274270S000000209 08/11/2023 60503 R$ 293.47
SET1C95 274270S000000384 08/11/2023 60503 R$ 293.47
SEV3C08 274270S000000407 08/11/2023 60503 R$ 293.47

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
AUT9312 274270NIC0008332 20/01/2024 50020

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
AHD5120 274270Z000007663 06/02/2024 76332
APZ8F65 274270Z000007662 06/02/2024 76332
ATA6207 274270Z000011788 07/02/2024 51180
ATA6207 274270Z000011786 07/02/2024 65992
ATA6207 274270Z000011787 07/02/2024 50100

274270 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a 
autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 

infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-ARAPONGAS até 01/04/2024.

274270 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a 
autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 

infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-ARAPONGAS até 01/04/2024.
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AUI1D80 274270Z000011790 07/02/2024 50450
AUI1D80 274270Z000011789 07/02/2024 65992
AUY6I04 274270Z000037121 06/02/2024 55412
AUZ3347 274270Z000011784 07/02/2024 51180
AUZ3347 274270Z000011783 07/02/2024 50100
AUZ3347 274270Z000011782 07/02/2024 65992
AUZ4F00 274270Z000040751 06/02/2024 73662
BBR1J23 274270Z000027902 07/02/2024 76332
BBR4688 274270Z000037125 07/02/2024 76332
BCC7270 274270Z000011785 07/02/2024 58434
BNY9295 274270Z000037122 06/02/2024 76332
FZW6603 274270Z000037120 06/02/2024 55412
LTV7B14 274270Z000037124 06/02/2024 76332
LWT4216 274270NIC0008312 19/01/2024 50020
LXA2210 274270Z000037118 06/02/2024 76332
NXC8B78 116100T001156059 31/01/2024 54870
SEB7G22 274270Z000037123 06/02/2024 76332
SEW3F61 274270Z000011793 07/02/2024 66371
SEW4C70 274270Z000003640 07/02/2024 57380

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 
ABM4F48 274270NIC0007993 14/11/2023 50020 R$ 390.46
AHL9J96 274270NIC0007992 14/11/2023 50020 R$ 390.46
AQJ6C73 274270NIC0007999 14/11/2023 50020 R$ 586.94
AST3E65 274270NIC0007990 14/11/2023 50020 R$ 390.46
ASU9J44 274270NIC0007988 14/11/2023 50020 R$ 390.46
AXY9I60 274270NIC0008001 14/11/2023 50020 R$ 586.94
AYS9J51 274270NIC0008000 14/11/2023 50020 R$ 586.94
AZC4424 274270NIC0007994 14/11/2023 50020 R$ 586.94
AZS9375 274270NIC0007997 14/11/2023 50020 R$ 260.32
BCN5A51 274270NIC0007991 14/11/2023 50020 R$ 586.94
BDV6C73 274270NIC0007989 14/11/2023 50020 R$ 390.46
BPM5823 274270NIC0007995 14/11/2023 50020 R$ 390.46
FKO0A03 274270NIC0008002 14/11/2023 50020 R$ 260.32
PPR9J98 274270NIC0007996 14/11/2023 50020 R$ 390.46

SEM9G02 274270NIC0007998 14/11/2023 50020 R$ 586.94

274270 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª 
oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-ARAPONGAS até 01/04/2024, o qual será remetido 

à JARI para julgamento. 

274270 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer 
recurso contra a infração junto à DIRETRAN-ARAPONGAS até 01/04/2024, o qual será remetido à JARI 

para julgamento.
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Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Documento de Habilitação 
AKG7173 274270Z000028830 01/11/2023 54100
AMQ3E27 274270Z000030423 05/11/2023 56731

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
ABL6767 274270NIC0008308 16/01/2024 50020
ACS4C68 274270NIC0008165 16/01/2024 50020
ADK6162 274270NIC0008180 16/01/2024 50020
AGD5655 274270NIC0008287 16/01/2024 50020
AGT6655 274270NIC0008261 16/01/2024 50020
AHI9283 274270NIC0008222 16/01/2024 50020
AIS6501 274270NIC0008149 16/01/2024 50020
AIW5586 274270NIC0008211 16/01/2024 50020
AJD8D91 274270NIC0008220 16/01/2024 50020
AKC6B16 274270NIC0008298 16/01/2024 50020
AMC0335 274270NIC0008258 16/01/2024 50020
AMC1250 274270NIC0008146 16/01/2024 50020
AMN2233 274270NIC0008160 16/01/2024 50020
AMP4040 274270NIC0008276 16/01/2024 50020
ANC6G11 274270NIC0008232 16/01/2024 50020
AOD0B06 274270NIC0008206 16/01/2024 50020
AOF5051 274270NIC0008155 16/01/2024 50020
AOH5H77 274270NIC0008154 16/01/2024 50020
AQG2E00 274270NIC0008162 16/01/2024 50020
ARJ1E36 274270NIC0008245 16/01/2024 50020
ASE1387 274270NIC0008244 16/01/2024 50020
ASS1641 274270NIC0008207 16/01/2024 50020
ASU3146 274270NIC0008181 16/01/2024 50020
ASW1272 274270NIC0008219 16/01/2024 50020
ASX9H84 274270NIC0008190 16/01/2024 50020
ATF6464 274270NIC0008267 16/01/2024 50020
ATG0979 274270NIC0008234 16/01/2024 50020
AVS5571 274270NIC0008187 16/01/2024 50020
AVY6491 274270NIC0008292 16/01/2024 50020
AWF4907 274270NIC0008199 16/01/2024 50020
AWG1F02 274270NIC0008272 16/01/2024 50020
AWT7D08 274270NIC0008228 16/01/2024 50020
AWU5A10 274270NIC0008210 16/01/2024 50020
AWW4F39 274270NIC0008224 16/01/2024 50020
AXC4D75 274270NIC0008163 16/01/2024 50020
AXF7553 274270NIC0008216 16/01/2024 50020
AYF2171 274270NIC0008169 16/01/2024 50020

274270 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a 
autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 

infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-ARAPONGAS até 25/03/2024.
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AYI4828 274270NIC0008188 16/01/2024 50020
AYL5381 274270NIC0008164 16/01/2024 50020

AZM1G90 274270NIC0008294 16/01/2024 50020
AZV4A69 274270NIC0008170 16/01/2024 50020
AZY4A05 274270NIC0008247 16/01/2024 50020
BAF2G14 274270NIC0008255 16/01/2024 50020
BAO5I26 274270NIC0008209 16/01/2024 50020
BAO5I26 274270NIC0008192 16/01/2024 50020

BAW6499 274270NIC0008161 16/01/2024 50020
BAY7141 274270NIC0008275 16/01/2024 50020
BBD0564 274270NIC0008279 16/01/2024 50020
BBJ7486 274270NIC0008229 16/01/2024 50020

BBM6815 274270NIC0008233 16/01/2024 50020
BBU1F28 274270NIC0008263 16/01/2024 50020
BBZ1619 274270NIC0008277 16/01/2024 50020
BCC4031 274270NIC0008262 16/01/2024 50020
BCC8352 274270NIC0008156 16/01/2024 50020
BCE5464 274270NIC0008256 16/01/2024 50020
BCF2091 274270NIC0008202 16/01/2024 50020
BCG9056 274270NIC0008265 16/01/2024 50020
BCI3887 274270NIC0008215 16/01/2024 50020
BCK4E78 274270NIC0008196 16/01/2024 50020
BCK4E78 274270NIC0008241 16/01/2024 50020
BCP9H53 274270NIC0008227 16/01/2024 50020
BDI5C25 274270NIC0008303 16/01/2024 50020
BDR5B11 274270NIC0008189 16/01/2024 50020
BDR5I34 274270NIC0008223 16/01/2024 50020
BDS1B64 274270NIC0008309 16/01/2024 50020
BDW7J93 274270NIC0008280 16/01/2024 50020
BDZ8F94 274270NIC0008269 16/01/2024 50020
BEA6F58 274270NIC0008242 16/01/2024 50020
BEB8F15 274270NIC0008213 16/01/2024 50020
BEB8F15 274270NIC0008151 16/01/2024 50020
BEE3C42 274270NIC0008204 16/01/2024 50020
BEF5A79 274270NIC0008299 16/01/2024 50020
BEH7A13 274270NIC0008243 16/01/2024 50020
BEI4A28 274270NIC0008152 16/01/2024 50020
BEK9E34 274270NIC0008293 16/01/2024 50020
BEN2J20 274270NIC0008285 16/01/2024 50020
BEN5E33 274270NIC0008150 16/01/2024 50020
BEP7C27 274270NIC0008173 16/01/2024 50020
BEP7C27 274270NIC0008217 16/01/2024 50020
CLH2039 274270NIC0008167 16/01/2024 50020
DGQ0055 274270NIC0008178 16/01/2024 50020
DSY0238 274270NIC0008144 16/01/2024 50020
EEL6J95 274270NIC0008250 16/01/2024 50020
ENF4C66 274270NIC0008307 16/01/2024 50020
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EZP2E27 274270NIC0008289 16/01/2024 50020
FAS9J95 274270NIC0008291 16/01/2024 50020
FHA1229 274270NIC0008239 16/01/2024 50020
FMG6J33 274270NIC0008157 16/01/2024 50020
FQX6E25 274270NIC0008295 16/01/2024 50020
FVA0D02 274270NIC0008273 16/01/2024 50020
FVM1B22 274270NIC0008282 16/01/2024 50020
FXT8C23 274270NIC0008254 16/01/2024 50020
GBO6E57 274270NIC0008278 16/01/2024 50020
GBP6I17 274270NIC0008251 16/01/2024 50020
GDY2016 274270NIC0008302 16/01/2024 50020
GGR4E28 274270NIC0008288 16/01/2024 50020
GKB0A40 274270NIC0008171 16/01/2024 50020
HHL4439 274270NIC0008221 16/01/2024 50020
HSJ2I50 274270NIC0008235 16/01/2024 50020
HSJ2I50 274270NIC0008200 16/01/2024 50020
JKF9D12 274270NIC0008304 16/01/2024 50020
JZB5B61 274270NIC0008281 16/01/2024 50020
KED6G79 274270NIC0008198 16/01/2024 50020
LWO7D40 274270NIC0008284 16/01/2024 50020
MBS4760 274270NIC0008191 16/01/2024 50020
MKB5C15 274270NIC0008212 16/01/2024 50020
OXE1220 274270NIC0008238 16/01/2024 50020
OZC7F94 274270NIC0008172 16/01/2024 50020
QHF8A08 274270NIC0008305 16/01/2024 50020
QHQ8725 274270NIC0008236 16/01/2024 50020
QJV8B14 274270NIC0008310 16/01/2024 50020
QNP2750 274270NIC0008249 16/01/2024 50020
QOA7F95 274270NIC0008158 16/01/2024 50020
QOI4J70 274270NIC0008218 16/01/2024 50020

QUM4I31 274270NIC0008274 16/01/2024 50020
RAB3896 274270NIC0008306 16/01/2024 50020
RBS4F34 274270NIC0008193 16/01/2024 50020
RFL7D69 274270NIC0008271 16/01/2024 50020
RFN0D98 274270NIC0008290 16/01/2024 50020
RHB0D82 274270NIC0008168 16/01/2024 50020
RHC1B68 274270NIC0008205 16/01/2024 50020
RHE3G90 274270NIC0008231 16/01/2024 50020
RHH4C06 274270NIC0008194 16/01/2024 50020
RHI4I54 274270NIC0008283 16/01/2024 50020

RHO3A19 274270NIC0008248 16/01/2024 50020
RHO6E43 274270NIC0008145 16/01/2024 50020
RHU0B97 274270NIC0008195 16/01/2024 50020
RHW1D33 274270NIC0008182 16/01/2024 50020
RHX2I20 274270NIC0008208 16/01/2024 50020
RHX5B55 274270NIC0008297 16/01/2024 50020
RHZ3E73 274270NIC0008266 16/01/2024 50020
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RHZ4H42 274270NIC0008159 16/01/2024 50020
RHZ6I60 274270NIC0008179 16/01/2024 50020
RMT3J11 274270NIC0008301 16/01/2024 50020
RYD9E54 274270NIC0008259 16/01/2024 50020
RYL9B55 274270NIC0008260 16/01/2024 50020
SDP4I37 274270NIC0008268 16/01/2024 50020
SDQ4E80 274270NIC0008246 16/01/2024 50020
SDR2G53 274270NIC0008226 16/01/2024 50020
SDS4F31 274270NIC0008252 16/01/2024 50020

SDW8G06 274270NIC0008184 16/01/2024 50020
SEC6A21 274270NIC0008237 16/01/2024 50020
SEG5C53 274270NIC0008240 16/01/2024 50020
SEG5I56 274270NIC0008166 16/01/2024 50020
SEG8C14 274270NIC0008253 16/01/2024 50020
SEG8C14 274270NIC0008257 16/01/2024 50020
SEH1E99 274270NIC0008176 16/01/2024 50020
SEJ3B37 274270NIC0008286 16/01/2024 50020
SEN6J39 274270NIC0008296 16/01/2024 50020
SEP0C83 274270NIC0008185 16/01/2024 50020
SEP3D53 274270NIC0008203 16/01/2024 50020
SEP7G96 274270NIC0008177 16/01/2024 50020
SEP7G96 274270NIC0008175 16/01/2024 50020
SEP7G96 274270NIC0008153 16/01/2024 50020
SEQ8D82 274270NIC0008174 16/01/2024 50020
SET1D17 274270NIC0008230 16/01/2024 50020
SEU7F52 274270NIC0008186 16/01/2024 50020
SHE5G51 274270NIC0008183 16/01/2024 50020
SIF0E21 274270NIC0008300 16/01/2024 50020

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 
ABR7418 274270Z000020650 01/11/2023 51180 R$ 880.41
ABR7418 274270Z000020649 01/11/2023 50100 R$ 880.41
ACE7040 274270Z000035286 06/11/2023 55412 R$ 195.23
ADN0655 274270Z000035285 06/11/2023 55412 R$ 195.23
ADV7800 274270Z000035274 06/11/2023 55412 R$ 195.23
AEQ9070 116100T001178751 02/11/2023 54521 R$ 195.23
AEV2053 274270Z000035278 06/11/2023 55412 R$ 195.23
AHP0H04 274270Z000030421 05/11/2023 60501 R$ 293.47
AJK9335 274270Z000003915 31/10/2023 76251 R$ 293.47
AKG6H45 274270Z000029830 05/11/2023 60412 R$ 195.23
AKK8B28 274270Z000034653 04/11/2023 60501 R$ 293.47
AKP9716 274270Z000035288 06/11/2023 55412 R$ 195.23

274270 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer 
recurso contra a infração junto à DIRETRAN-ARAPONGAS até 01/04/2024, o qual será remetido à JARI 

para julgamento.
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ALD5G68 274270Z000030427 05/11/2023 54870 R$ 195.23
ALH0A94 274270Z000035280 06/11/2023 55412 R$ 195.23
ALJ0J64 274270Z000006281 07/11/2023 65300 R$ 195.23
ALK2F10 274270Z000035276 06/11/2023 55412 R$ 195.23
ALT9F28 274270Z000023893 07/11/2023 65300 R$ 195.23

AMB9128 274270Z000030422 05/11/2023 76332 R$ 293.47
AMJ7887 274270Z000022464 01/11/2023 60412 R$ 195.23
AMS5G85 274270Z000029474 31/10/2023 76331 R$ 293.47
ANM5I79 274270Z000020653 01/11/2023 51180 R$ 880.41
ANM5I79 274270Z000020652 01/11/2023 50100 R$ 880.41
ANM5I79 274270Z000020651 01/11/2023 65992 R$ 293.47
ANR1J27 274270Z000035259 01/11/2023 55412 R$ 195.23
AOR1171 274270Z000035272 06/11/2023 55412 R$ 195.23
APN4478 274270Z000035262 03/11/2023 55412 R$ 195.23
AQB4988 274270Z000020656 06/11/2023 51180 R$ 880.41
AQB4988 274270Z000020655 06/11/2023 50100 R$ 880.41
AQB4988 274270Z000020654 06/11/2023 65992 R$ 293.47
AQG2519 274270Z000028158 08/11/2023 51930 R$ 293.47
AQK2503 274270Z000028822 01/11/2023 51930 R$ 293.47
AQR7C61 274270Z000020658 06/11/2023 50100 R$ 880.41
AQR7C61 274270Z000020657 06/11/2023 67261 R$ 195.23
AQR7C61 274270Z000020659 06/11/2023 51180 R$ 880.41
AQR7C61 274270Z000020660 06/11/2023 66531 R$ 195.23
AQX3149 274270Z000035264 03/11/2023 55412 R$ 195.23
ARK0C10 274270Z000035281 06/11/2023 55412 R$ 195.23
ARV2J66 274270Z000029831 05/11/2023 65300 R$ 195.23
ARV2J66 274270Z000029832 05/11/2023 76332 R$ 293.47
ASF2793 274270Z000030429 05/11/2023 76331 R$ 293.47
ASO3E69 274270Z000003636 31/10/2023 76252 R$ 293.47
ATU2H71 274270Z000028824 01/11/2023 60501 R$ 293.47
AUL7051 274270Z000035271 03/11/2023 55412 R$ 195.23

AUW0G92 274270Z000035283 06/11/2023 55412 R$ 195.23
AVA5C27 274270Z000030419 31/10/2023 76332 R$ 293.47
AVB4H04 274270Z000034654 04/11/2023 59670 R$ 1467.35
AVB4H04 274270Z000032759 02/11/2023 66371 R$ 195.23
AWA7A63 274270Z000028829 01/11/2023 76332 R$ 293.47
AXX2283 274270Z000032265 31/10/2023 73662 R$ 130.16
AYG3C18 274270Z000035282 06/11/2023 55412 R$ 195.23
AYG6930 274270Z000035263 03/11/2023 55412 R$ 195.23
AYH7E32 274270Z000034652 04/11/2023 76251 R$ 293.47
AYW8557 274270Z000023895 08/11/2023 76332 R$ 293.47
AYY2E01 274270Z000029475 31/10/2023 76331 R$ 293.47
AZA4796 274270Z000028828 01/11/2023 76332 R$ 293.47
AZB8F01 274270Z000030428 05/11/2023 76331 R$ 293.47
AZG4B27 274270Z000035257 01/11/2023 55412 R$ 195.23
AZO6935 274270Z000035289 06/11/2023 55412 R$ 195.23
AZR9961 274270Z000031001 07/11/2023 60681 R$ 195.23
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AZX7H06 274270Z000035275 06/11/2023 55412 R$ 195.23
BAQ2872 274270Z000006280 06/11/2023 76332 R$ 293.47
BAV9A10 274270Z000028823 01/11/2023 60501 R$ 293.47
BAZ5D35 274270Z000035287 06/11/2023 55412 R$ 195.23
BBI6866 274270Z000035284 06/11/2023 55412 R$ 195.23
BBP6C70 274270Z000028826 01/11/2023 76332 R$ 293.47
BBU5B67 274270Z000030420 31/10/2023 76332 R$ 293.47
BCK6B15 274270Z000035268 03/11/2023 55412 R$ 195.23
BDB2346 274270Z000035651 02/11/2023 60502 R$ 293.47
BDG5G10 116100T000360309 01/11/2023 54525 R$ 195.23
BDG7F86 274270Z000000436 03/11/2023 54600 R$ 130.16
BDK2E95 274270Z000032108 06/11/2023 76331 R$ 293.47
BEC3C33 274270Z000028831 01/11/2023 76332 R$ 293.47
BEI0914 274270Z000028155 03/11/2023 76332 R$ 293.47

BEW9C99 274270Z000032763 07/11/2023 76332 R$ 293.47
CAS8422 274270Z000003633 31/10/2023 76251 R$ 293.47
DCY8C80 274270Z000035267 03/11/2023 55412 R$ 195.23
DQQ8H43 274270Z000028157 08/11/2023 60681 R$ 195.23
DQY6372 274270Z000029476 31/10/2023 65300 R$ 195.23
EUL2117 274270NIC0007931 20/10/2023 50020 R$ 390.46
EVL0H16 274270Z000011014 06/11/2023 65992 R$ 293.47
EVL0H16 274270Z000011016 06/11/2023 51180 R$ 880.41
EVL0H16 274270Z000011015 06/11/2023 50100 R$ 880.41
FDJ2548 274270Z000016296 07/11/2023 76332 R$ 293.47
FEP4B22 274270Z000003916 31/10/2023 76252 R$ 293.47

FQW3H32 274270Z000032767 07/11/2023 76332 R$ 293.47
GAH5545 274270Z000035258 01/11/2023 55412 R$ 195.23
HAB0A53 274270Z000035266 03/11/2023 55412 R$ 195.23
HPV3G43 274270Z000032765 07/11/2023 60412 R$ 195.23
IOW3680 274270Z000028156 04/11/2023 52152 R$ 293.47
IVX8B74 274270Z000035261 03/11/2023 55412 R$ 195.23
IXF0I07 274270Z000035273 06/11/2023 55412 R$ 195.23
IZI8D18 274270Z000035801 07/11/2023 54600 R$ 130.16
JBP2A87 274270Z000035802 07/11/2023 54600 R$ 130.16
JMZ5121 274270Z000034651 01/11/2023 65300 R$ 195.23
KZW8I46 274270Z000032107 06/11/2023 51930 R$ 293.47
LOS1E98 274270Z000035277 06/11/2023 55412 R$ 195.23
LQX7I45 274270Z000035265 03/11/2023 55412 R$ 195.23

MCL7G42 274270Z000032105 06/11/2023 51930 R$ 293.47
MLA0467 274270NIC0007986 11/11/2023 50020 R$ 390.46
MOG4793 274270Z000029829 05/11/2023 60412 R$ 195.23
MZN8326 274270Z000032761 03/11/2023 76251 R$ 293.47
NBK0F51 274270Z000035270 03/11/2023 55412 R$ 195.23
OMT2068 274270Z000032106 06/11/2023 76331 R$ 293.47
RFC3A61 274270Z000030426 05/11/2023 76332 R$ 293.47
RHA3E72 274270Z000028154 03/11/2023 76332 R$ 293.47
RHH4F48 274270Z000035260 01/11/2023 55412 R$ 195.23
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RYI4F45 274270Z000018756 31/10/2023 60412 R$ 195.23
SEN3I27 274270Z000032760 03/11/2023 76252 R$ 293.47

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
AAF3E63 274270Z000040452 03/02/2024 65992
AAF3E63 274270Z000040451 03/02/2024 66371
AFK8I38 274270Z000040501 04/02/2024 51930
AJH6299 274270Z000040254 03/02/2024 51930
AKK8493 274270Z000025916 05/02/2024 53800
AOE8B38 274270Z000033705 02/02/2024 60412
AOY9025 274270Z000030368 03/02/2024 54521
APB9J07 274270Z000037359 03/02/2024 66371
APB9J07 274270Z000037358 03/02/2024 50450
APB9J07 274270Z000037357 03/02/2024 65992

AQG2H70 274270Z000040253 03/02/2024 51930
ATV5E14 274270Z000030369 03/02/2024 76251
AXA1132 274270Z000007661 02/02/2024 73662
AXW7J86 274270Z000034730 05/02/2024 60501
BCK6D66 274270Z000003639 02/02/2024 70301
CJK7308 274270Z000037362 04/02/2024 65992
CJK7308 274270Z000037361 04/02/2024 51180
CJK7308 274270Z000037360 04/02/2024 50100
EIZ1440 274270Z000040252 02/02/2024 51930
SEQ7F12 274270Z000028850 04/02/2024 51930

274270 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a 
autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 

infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-ARAPONGAS até 25/03/2024.
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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PORTARIA Nº 037/2024 
 
 
 
 

MARCIO ANTONIO NICKENIG, Presidente da Câmara 

Municipal de Arapongas, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, e tendo em vista os termos da Petição nº. 028/2024, de 08 de 

fevereiro de 2024, 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
 
CONCEDER a favor da servidora, JANAINA CAREN 

PEREZ, Assistente Administrativo, nível “44”, de provimento efetivo, 20 (vinte) dias 

de férias regulamentares, acrescida de 1/3 (um terço) previsto no art. 118 da Lei nº 

4.451, de 25/01/2016 e 1/3 (um terço) convertido em pecúnia, de conformidade com 

o disposto no art. 127 da mesma Lei, referentes ao período de 09/04/2022 a 

08/04/2023, a serem gozadas com efeitos a partir de 14/02/2024. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Arapongas, 09 de fevereiro de 2024. 
 
 

 
 
 
 
 
 

MARCIO ANTONIO NICKENIG 
                                                                          PRESIDENTE 

MARCIO 

ANTONIO 

NICKENIG:50

472879987

Assinado de forma 

digital por MARCIO 

ANTONIO 

NICKENIG:5047287998

7 

Dados: 2024.02.09 

16:25:31 -03'00'
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----- Estado do Paraná ----- 
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RESOLUÇÃO Nº 325/2024 
 

Dispõe sobre o Plano de Contratações Anual de bens, 

serviços, obras e soluções de tecnologia da informação 

no âmbito da Câmara Municipal de Arapongas. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Esta Resolução dispõe sobre os procedimentos inerentes à elaboração do Plano de 

Contratações Anual (PCA) de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da informação 

no âmbito da Câmara Municipal de Arapongas (CMA). 

Art. 2º. As contratações para o período de um exercício deverão constar no PCA, ressalvados 

os casos excepcionais devidamente justificados. 

Art. 3º. Anualmente, o PCA da CMA deverá ser elaborado pela Comissão de Planejamento e 

as áreas requisitantes, no exercício anterior ao ano de sua execução, em consonância com o 

Plano Orçamentário.  

Parágrafo único. O PCA, quando aprovado, deverá ser divulgado no sítio eletrônico da CMA. 

CAPÍTULO II 

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Seção I 

Da elaboração e aprovação do Plano de Contratações Anual 
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Art. 4º. O PCA deverá ser suportado por estudos que indiquem necessidades, cronogramas 

e orçamentos compatíveis com os objetivos institucionais da CMA, contendo, para cada 

contratação pretendida, no mínimo: 

I. descrição do objeto; 

II. quantidade estimada para a contratação; 

III. valor total estimado; 

IV. identificação da área requisitante; 

V. justificativa da necessidade; 

VI. prioridade da contratação e a data estimada para a necessidade do item; 

VII. modalidade de contratação prevista; 

VIII. se há pretensão de renovação no exercício subsequente; 

IX. se há vinculação ou dependência com a contratação de outro item para sua execução, 

visando determinar a sequência dos procedimentos a serem realizados; 

Parágrafo único. As informações a serem inseridas no PCA deverão ser objetivas e claras, 

vedadas descrições genéricas, incompletas ou que não permitam a correta identificação do 

objeto a ser contratado. 

Seção II 

Do cronograma 

Art. 5º. A elaboração do PCA compreende as seguintes etapas e cronograma, realizadas no 

exercício anterior ao ano da execução das contratações a que se referem: 

I. até o dia 31 de março, as áreas requisitantes deverão encaminhar ao Agente de 

Contratação e Diretoria de Licitação a lista dos bens, obras e serviços que pretendem 

contratar no exercício subsequente, conforme modelo do Anexo I desta Resolução, 

acompanhada das informações constantes no art. 4°, bem como o rol das contratações 

cuja vigência se pretende renovar no exercício subsequente; 
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II. até o dia 30 de abril, a Comissão de Planejamento deverá consolidar, por ordem de 

prioridade, as demandas encaminhadas pelas áreas requisitantes e preparar a 

proposta do PCA, promovendo as diligências necessárias para; 

a. agregação, sempre que possível, de demandas referentes a objetos de mesma 

natureza; e 

b. construção do calendário de contratações, observada a previsão dos incisos VI, VIII e 

IX do art. 4º, assim como o disposto no art. 6º; 

III. até o dia 2 de maio, a proposta do PCA deverá ser encaminhada à Diretoria 

Contabilidade e Finanças, para indicação dos limites orçamentários, salvaguardando 

os gastos com pessoal; 

IV. as informações referentes aos gastos com pessoal serão encaminhadas à Diretoria 

Contabilidade e Finanças pela Diretoria de Administração e Recursos Humanos no 

prazo previsto no inciso I; 

V. a Diretoria Contabilidade e Finanças devolverá a proposta a Comissão de 

Planejamento, com a indicação dos limites orçamentários, até o dia 20 de maio; 

VI. a Comissão de Planejamento, com auxílio das demais áreas requisitantes, terá até o 

dia 31 de maio para alinhar a proposta aos limites orçamentários indicados pela 

Diretoria Contabilidade e Finanças e encaminhá-la à Presidência; 

VII. até o dia 30 de junho, o PCA deverá ser apreciado e aprovado pela Presidência da 

CMA. 

§ 1º. Após aprovação da Presidência, o PCA deverá ser encaminhado à Diretoria 

Contabilidade e Finanças para subsidiar a proposta orçamentária do órgão municipal. 

§ 2º. A Presidência poderá reprovar itens constantes do PCA ou, se necessário, devolvê-los 

para a Comissão de Planejamento realizar adequações, observada a data limite de aprovação 

e envio constante no inciso VII do art. 5º. 

§ 3º. Na hipótese do § 2º, a Comissão de Planejamento deverá encaminhar o PCA alterado à 

Diretoria Contabilidade e Finanças, no prazo de 5 dias úteis. 
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Art. 6º. Na proposta a ser submetida à Presidência, as contratações deverão ser organizadas 

com prioridade àquelas cujas interrupções da execução do objeto possa causar a paralisação 

total ou parcial das atribuições da CMA, principalmente em relação às atividades legislativas. 

Seção III 

Da revisão e redimensionamento 

Art. 7º. A critério da Administração, havendo necessidade, ocorrerá a revisão do PCA no 

período de 1° a 30 de setembro do ano de sua elaboração. 

Parágrafo único. No período indicado no caput, as áreas requisitantes poderão propor a 

inclusão, exclusão ou o redimensionamento de itens do Plano diretamente a Comissão de 

Planejamento, desde que respeitados os limites já definidos na proposta orçamentária da 

CMA. 

Art. 8º. A alteração do PCA deverá ser apreciada e aprovada pela Presidência até a data de 

31 de outubro do mesmo ano de sua elaboração. 

§ 1º. A Presidência poderá reprovar itens constantes do PCA ou, se necessário, devolvê-los 

para a Comissão de Planejamento realizar adequações. 

§ 2º. Após aprovada, a versão atualizada do PCA deverá ser divulgada no sítio eletrônico da 

CMA, em substituição à versão anterior. 

Seção IV 

Da atualização 

Art. 9º. A inclusão extemporânea, durante o ano de execução do PCA, destina-se à inserção 

de itens não previstos no momento de elaboração ou revisão e estará condicionada à 

permissão da Presidência ao redimensionamento do PCA em vigor e ao alinhamento 

orçamentário. 

Parágrafo único. Alterações ou exclusões de itens do PCA serão realizadas mediante 

justificativa dos fatos que ensejaram a mudança da necessidade da contratação. 
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CAPÍTULO III 

DA EXECUÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Art. 10. Durante o ano de execução do PCA, a Comissão de Planejamento e a Diretoria de 

Licitação e o Agente de Contratação deverão observar se as demandas encaminhadas pelas 

áreas requisitantes constam na versão publicada do plano. 

Parágrafo único. As demandas que não constem no PCA ensejarão a sua revisão, caso 

justificadas, observando-se o disposto no art. 9º. 

Art. 11. As demandas presentes no PCA deverão ser encaminhadas a Diretoria de Licitação 

e ao Agente de Contratação com a antecedência necessária para o cumprimento do prazo de 

que trata o inciso VI do art. 4º acompanhadas da devida instrução processual, nos termos 

desta Resolução e atualizações posteriores. 

Art. 12. Ao final do ano de execução, o Agente de Contratação publicará relatório gerencial 

com as contratações efetivamente realizadas pela CMA. 

Seção I 

Solicitação da demanda pela Área Requisitante 

Art. 13. A Solicitação da demanda realizada pela Área Requisitante consiste na elaboração 

do Documento de Formalização de Demanda (DFD), na forma do Anexo V; 

Art. 14. O DFD contém o detalhamento da necessidade a ser atendida pela contratação e 

será elaborado e assinado pela Área Requisitante, e incluirá: 

I. a descrição do objeto; 

II. a justificativa da necessidade da contratação, as necessidades corporativas da CMA; 

III. a data estimada para a necessidade do objeto a ser contratado; 

IV. o valor estimado do objeto a ser contratado; 

V. outras informações necessárias de acordo com o objeto da contratação. 
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§ 1º. Compete à Área Requisitante a elaboração, a assinatura e a entrega a Diretoria de 

Licitação do DFD, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data estimada para a 

necessidade do objeto a ser contratado. 

§ 2º. De posse da demanda da Área Requisitante, caberá a Diretoria de Licitação e ao Agente 

de Contratação consultar área técnica ou específica relacionada ao objeto sobre a viabilidade 

da contratação, se entender necessário. 

Seção II 

Encaminhamento da demanda a Diretoria de Licitação e ao Agente de Contratação 

Art. 15. A Área requisitante irá encaminhar o DFD a Diretoria de Licitação, o qual irá elaborar 

os seguintes documentos: 

I. elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP) da Contratação, em conjunto com a 

área demandante, nos casos em que couber; 

II. elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico; 

§ 1º. Compete a Diretoria de Licitação, em conjunto com a área requisitante, proceder a 

realização de ETP, Termos de Referência ou Projetos Básicos na contratação de objetos 

complexos. 

Subseção I 

Do Auxilio Técnico 

Art. 16. O Auxilio Técnico pode ser entendido como a reunião de servidores que unem as 

competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, 

o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos.  

§ 1º. Dependendo da natureza do objeto, poderá haver a participação, na forma de auxiliar os 

trabalhos, mais de um Setor da CMA, para a adequada definição do objeto, competindo à área 

requisitante fazer o registro dos setores participantes no DFD. 

§ 2º. Os integrantes do Auxílio Técnico devem ter ciência expressa da indicação e das suas 

respectivas atribuições antes do início dos trabalhos. 
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§ 4º. Os membros que componham o Auxílio Técnico poderão ser indicados para compor a 

fiscalização do respectivo contrato. 

Art. 17. Compete à Comissão de Apoio ao Agente de Contratação, apoiar tecnicamente o 

Agente de Contratação / Pregoeiro na resposta aos questionamentos ou às impugnações dos 

licitantes e na análise e julgamento das propostas e dos recursos apresentados pelos 

licitantes durante a fase de Seleção do Fornecedor. 

§ 1º. Deverão ser mantidos registros históricos no processo administrativo de contratação: 

a. fatos relevantes ocorridos, a exemplo de comunicação e/ou reunião com fornecedores, 

comunicação e/ou reunião com grupos de trabalho, consulta e audiência públicas, 

decisão de autoridade competente ou quaisquer outros fatos que motivem a revisão 

dos atos do Planejamento da Contratação; e 

b. documentos gerados e/ou recebidos, pesquisas de preço de mercado, e-mails, atas 

de reunião, dentre outros. 

Subseção II 

Do Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

Art. 18. O ETP é o documento que demonstra a viabilidade técnica e econômica da 

contratação e poderá conter, nos casos em que couber: 

I. descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob 

a perspectiva do interesse público; 

II. demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre 

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 

Administração; 

III. requisitos da contratação; 

IV. estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências 

com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 



QUINTA-FEIRA 15/02/2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS ANO: XVI Nº: 3457 PÁG: 47

ARAPONGAS  
 
 
 

 
 
 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DEARAPONGAS 
----- Estado do Paraná ----- 

 

 

 

  
 

     Rua Harpia nº 389 – Centro Arapongas – Paraná                   Fone: (43) 3303-2100                www.cmarapongas.pr.gov.br 
 
 

V. levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI. estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

VII. referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 

sigilo até a conclusão da licitação; 

VIII. descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

IX. justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

X. demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

XI. providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual; 

XII. contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XIII. descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIV. posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 

Subseção III 

Do Projeto Básico ou Termo de Referência 

Art. 19. O Projeto Básico ou Termo de Referência conterá, no mínimo, as seguintes 

informações: 

I. definição do objeto da contratação; 

II. justificativa e objetivo da contratação; 
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III. especificação dos requisitos da contratação; 

IV. definição das obrigações da contratante e da contratada; 

V. estimativas detalhadas dos preços da contratação; 

VI. cronograma físico-financeiro, quando necessário; 

VII. critérios de medição e forma de pagamento; 

VIII. forma e critérios de seleção do fornecedor; 

IX. parcelamento do objeto; 

X. critérios e justificativas para a subcontratação; e 

XI. sanções administrativas. 

§ 1º. O Termo de Referência ou Projeto Básico será assinado pela Área Requisitante e pela 

Diretoria de Licitação e pelo Fiscal de Contrato. 

§ 2º. O Termo de Referência ou Projeto Básico deverá ser entregue ao Agente de 

Contratação, no mínimo, 60 (noventa) dias de antecedência da data estimada para a 

necessidade do item contratado, ou que se almeja contratar. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20. Os prazos do cronograma do PCA de que trata o art. 5º poderão ser alterados por 

meio de ato da Presidência, a fim de conciliar com os prazos de elaboração das propostas 

orçamentárias. 

Art. 21. Prorrogam-se até o primeiro dia útil imediatamente subsequente os prazos a que se 

refere a presente Resolução, quando expirarem durante recessos ou feriados. 

Parágrafo único. Além dos declarados em lei, consideram-se feriados, para fins desta 

normativa, os sábados, os domingos e os dias em que não haja expediente na CMA. 

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 
Levi Aparecido Xavier                                                Marcio Antônio Nickenig 

                 1° Secretário                                                                       Presidente 
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ANEXO – I 

MODELO DE PLANILHA POR ÁREA REQUISITANTE 

 

SEQ. DESCRIÇÃO DO OBJETO QNTD. JUSTIFICATIVA VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

CONTRATAÇÃ
O OU 
RENOVAÇÃO 

ÁREA 
REQUISITANTE 

DATA 
ESTIMADA 

(MÊS) 

01         

02         

03         

04         
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ANEXO - II 
MODELO DE CALENDÁRIO DE CONTRATAÇÕES 

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO 
 

SEQ. DESCRIÇÃO 
SUCINTA DO 

OBJETO 

JUSTIFICATIVA 
SUCINTA 

CONTRATAÇÃO OU 
RENOVAÇÃO 

DATA DA 
RENOVAÇÃO 

DATA PARA 
NOVA 

CONTRATAÇÃO 

FORMA DE 
CONTRATAÇÃO 

PREVISTA 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

VINCULAÇÃO 
À OUTRA 

CONTRATAÇÃO 

ÁREA 
REQUISITANTE 

01          

02          

 
 

Publicado em: XX de XXXX de XXXX. Atualizado 
em: XX de XXXX de XXXX. 
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ANEXO - III 

CRONOGRAMA - QUADRO-RESUMO 
 

ATIVIDADE PRAZO 

Encaminhamento de planilha com contratações e renovações a 
serem efetivadas pelas áreas requisitantes. 

até 31/03 

Consolidação do PCA pelo Setor de Planejamento até 30/04 

Encaminhamento do PCA à Diretoria Contabilidade e Finanças até 02/05 

Encaminhamento de informações referentes aos gastos com pessoal 
à Diretoria Contabilidade e Finanças 

até 02/05 

Indicação de limites orçamentários pela Diretoria Contabilidade e 
Finanças 

até 20/05 

Alinhamento do PCA aos limites orçamentários e encaminhamento à 
Presidência 

até 31/05 

Apreciação do PCA pela Presidência e encaminhamento para 
análise e aprovação da Comissão de Planejamento 

até 30/06 

Revisão do PCA de 01/09 a 30/09 

Aprovação do PCA pela Presidência revisado pela Comissão de 
Planejamento 

até 31/10 
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ANEXO - IV 
PLANO DE AÇÃO 

 

DIRETRIZ ESTRATÉGICA: 
Otimizar o processo do Plano de Contratações Anual - PCA. 

META: 
Criação de um modelo padronizado de planejamento de compras, com o objetivo de otimizar e racionalizar a execução dos processos 
licitatórios, evitar o fracionamento da despesa, reduzir custos processuais e maximizar a economia para o órgão, através da realização de 
compras com volumes significativos, que provocam maior concorrência entre os fornecedores. 

AÇÃO ÁREA RESPONSÁVEL PRAZO 

1. A unidade requisitante, ao preencher o modelo de requisição para 
formalização da demanda, incluindo as contratações que pretende realizar ou 
prorrogar, deverá informar: 

I. descrição do objeto; 
II. quantidade estimada para a contratação; 
III. valor unitário e total estimado; 
IV. identificação da área requisitante; 
V. justificativa da necessidade; 
VI. data estimada para a necessidade do item; 

VII. se há pretensão de renovar no exercício subsequente; 
VIII. se há vinculação ou dependência com a contratação de outro item para 

sua execução, visando determinar a sequência dos procedimentos a serem 
realizados; 

Todo e qualquer setor 
que possua demanda por 

bens e serviços. 

Até 31 de março 
(elaboração do PCA 

para o próximo 
exercício) 
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2. Diretoria de Licitação deverá consolidar, por ordem de prioridade, as demandas 
encaminhadas pelas áreas requisitantes e preparar a proposta do PCA, 
promovendo as diligências necessárias para: 

I. agregação, sempre que possível, de demandas referentes a objetos de 
mesma natureza; 

II. construção do calendário de licitação, observada a previsão dos incisos VI, 
VIII e IX do art. 4º, assim como o disposto no art. 6º, ambos desta Resolução. 

Diretoria de Licitação  Até 30 de abril 
para consolidação 

do PCA 
 

Até 02 de maio para 
encaminhamento à 

Diretoria Contabilidade e 
Finanças 

3. A Diretoria de Administração e Recursos Humanos encaminhará as 
informações referentes aos gastos com pessoal à Diretoria Contabilidade e 
Finanças. 

Diretoria de Administração e 
Recursos Humanos 

Até 02 de maio para 
encaminhamento à 

Diretoria Contabilidade e 
Finanças 

4. Com a proposta de PCA, a Diretoria Contabilidade e Finanças indicará os 
limites orçamentários para as contratações previstas, salvaguardando os gastos 
com pessoal. 

Diretoria Contabilidade e 
Finanças 

Até 20 de maio 

5. A Diretoria de Licitação e o Agente de Contratação, com auxílio das demais 
áreas requisitantes, irá alinhar a proposta do PCA aos limites orçamentários 
indicados pela Diretoria Contabilidade e Finanças e encaminhar à Presidência. 

Diretoria de Licitação e 
Agente de Contratação em 

conjunto com todos os 
setores que tenham 
demanda por bens e 

serviços 

Até 31 de maio 
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6. A Presidência apreciará e aprovará o PCA da Câmara Municipal de 
Arapongas. 

Presidência  Até 30 de junho 

7. A Presidência  irá aprovar o PCA, hipótese em que encaminhará o PCA à 
Diretoria de Tecnologia da Informação para divulgação no sítio eletrônico da 
Câmara Municipal de Arapongas e à Diretoria Contabilidade e Finanças para 
subsidiar a proposta orçamentária do órgão municipal; ou  

A Presidência  irá reprovar itens constantes do PCA ou, se necessário, 
devolvê-los para a Diretoria de Licitação realizar adequações. 

Mesa Diretora; Diretoria 
de Tecnologia da 

Informação; Diretoria 
Contabilidade e Finanças; 

Diretoria de Licitação 

Até 30 de junho para 
aprovação do PCA, 

reprovação de itens ou 
encaminhamento a 

Diretoria de Licitação 
para adequações 

5 dias úteis para 
adequações  

encaminhamento à 
Diretoria Contabilidade 

e Finanças  

8. As áreas requisitantes poderão propor a inclusão, exclusão ou o 
redimensionamento de itens do PCA, diretamente a Diretoria de Licitação, 
respeitados os limites já definidos na proposta orçamentária da Câmara 
Municipal de Arapongas. 

Áreas requisitantes, 
Diretoria de Licitação  

De 01/09 a 30/09 

9. A Presidência irá apreciar e aprovar a revisão do PCA, hipótese em que 
encaminhará para à Diretoria de Tecnologia da Informação para divulgação no 
sítio eletrônico da Câmara Municipal de Arapongas; ou 
 

9. A Presidência irá reprovar itens constantes na revisão do PCA ou, se 
necessário, devolvê-los para a Comissão de Planejamento realizar 
adequações. Após adequações, a Comissão de Planejamento encaminhará o 

Presidência; Mesa 
Diretora e Diretoria de T.I 

Até 31/10 
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PCA revisado para Presidência. A Presidência irá apreciar e aprovar as 
adequações, hipótese em que encaminhará para à Diretoria de Tecnologia da 
Informação para divulgação no sítio eletrônico da Câmara Municipal de 
Arapongas. 

10. Execução do PCA: Documento de Formalização de Demanda (DFD); 
Elaboração de Estudo Técnico Preliminar e/ou Termo de Referência, Pesquisa 
de Preços, Publicação, Operação das Licitações, Julgamento das Propostas, 
Recursos, Adjudicação e Homologação. 

Diretoria de Licitação; 
Agente de Contratação, 

Áreas Requisitantes  

A partir de janeiro do 
exercício seguinte 
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ANEXO V 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

 
IDENTIFICAÇÃO 

Setor Requisitante:  

Servidor:  

Matricula:  Lotação:  

E-mail:  Telefone:  

 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

OU SERVIÇO 
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 
DATA ESTIMADA 

PARA 
NECESSIDADE 

DO ITEM 
CONTRATADO 

QUANTIDADE / 
UNIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
ESTIMADO 

DO OBJETO A 
SER 

CONTRATADO 
TOTAL 

      

      

 
Arapongas,  de  de  . 

 

 

    
                         Nome 

1.  Descrever as características do objeto e detalhar as quantidades e unidades de medida da deman
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